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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2247/2021 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 77/2021 

 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, decide e torna público a REVOGAÇÃO do Processo Digital e Administrativo nº 
2247/2021 – Processo de Dispensa de Licitação Nº 77/2021, cujo objeto: Aquisição de 
medicamento, para gestante de alto risco. 
O Processo se encontra na íntegra no Portal Transparência: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone Portal da Transparência>licitações/administração. 
Paraíso do Norte, 14 de setembro de 2021. 
 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 PROC.ADM. 
09/2021 
 
 

FOLHAS 
__________ 
 
 

RÚBRICA_________
__ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

 CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

Tomada de Preço nº03/2021 

________________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 232/2021 

TOMADA DE PREÇO Nº 03/2021 
Vencimento: 

execução 30/12/2021 
vigência 28/02/2022 

 
CONTRATANTE: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos 
Santos,n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, ,   neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, 
à Rua Belém, nº 160. 
 CONTRATADO: Empresa T&C SERVIÇOS GEOAMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 13.257.061/0001-80, RUA JOSÉ 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, 454,  BAIRRO:  JARDIM MONTE CLARO- PARANAVAI – PR, CEP 87706-448, neste  ato  representado  por  TATIANE 
APARECIDA CARINHANA, brasileiro, portador da RG nº 8.386.368-4  e CPF 043.811.619-47,residente e domiciliado em Paranavaí - PR .  
 
DO OBJETO 

-Regularização de 06 barragens com projetos (AS-BUILT) existentes no Município de Querência do Norte-PR, localizados na Bacia dos 
Ribeirões Juriti e da Caveira.  
-Levantamento Socioeconômico dos usuários do recurso hídrico das áreas ao entorno das represas.  
-Confecção de 06 (seis) mapas, sendo 01(um) mapa para cada barramento onde esteja identificado o perímetro da barragem, localização 
de cada usuário e ponto de captação de recursos hídricos, arquivo de PDF, DWG e KML.  
- Regularização de outorga de direito de uso de Recursos Hídricos de 12 (doze) poços tubulares profundos  que foram executados com 
recursos públicos e que estejam localizados na Bacia do Rio Juriti ou Caveira e sejam impreterivelmente de uso coletivo. Todo o processo 
de regularização deverá ser realizado de acordo com as normas dos órgãos ambientais responsáveis.   
   

DO VALOR  

O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste dos preços unitários, é de R$ 94.000,00 
(noventa e quatro mil reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
   
PAGAMENTO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os pagamentos serão efetuados em 04 parcelas ( 20%  do valor contratado após o levantamento planialtimétrico, 
sondagem e topobatiometria) (15% após o protocolo do projeto junto a Secretaria do Desenvolvimento Econômico e SIGARH); (15% após 
a vistoria do sistema de fiscalização do órgão ambiental) (50%  após a conclusão do processo com outorga de direito). 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Transcorrido 90 (noventa) dias após a emissão dos protocolos pelo órgão ambiental responsável e não havendo 
até este período a liberação das portarias e dos licenciamentos ambientais a empresa poderá solicitar o equivalente a 35% do valor 
correspondente aos 50% do valor do pagamento final desde que não haja correções e/ou adequações solicitadas pelo órgão ambiental em 
relação ao objeto. Os 15% restante será pago somente após liberação das portarias pelo órgão ambiental responsável. 
 
DO FORO  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir questões oriundas deste instrumento de Contrato, 
renunciando as partes qualquer outro, por privilegiado que seja.  
 
E assim, por estarem JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante 
as testemunhas abaixo.  
  

Querência do Norte(PR), em 30 de agosto de 2021 
 
 

Alex Sandro Fernandes 
CONTRATANTE 

 

 Tatiane Aparecida Carinhana 
CONTRATADA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 
AVISO DE  LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE CHAMAMENTO PUBLICO – Nº 06/2021  
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE FORMA EXCEPCIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA E 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, preferencialmente pessoa física. 
 
 ABERTURA:  a partir de 16/09/2021 
 
LOCAL: Sala de licitações da Prefeitura Municipal, situada a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, pelo fone 44-
3462.1515. 
Querência do Norte-PR, 13 de setembro de 2021 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo Homologação e Adjudicação 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-098-DJJIAJJKUPSISX-6 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 09/09/2021 15:26:32 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 76/2021 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 2241/2021 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações,  
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 76/2021, o participante: 
 
  
 

237671 - SERVOPA SA COMERCIO E INDUSTRIA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 ANEL UNIDADE  1 16,00 16,00 
2 FILTRO DE ÓLEO. UNIDADE  1 88,00 88,00 
3 FILTRO COMBUSTÍVEL. UNIDADE  1 20,67 20,67 
4 FILTRO AR CONDICIONADO UNIDADE  1 50,00 50,00 
5 CART?O AR UNIDADE  1 60,88 60,88 
6 ELEMENTO UNIDADE  1 50,00 50,00 
7 KIT REVISÃO UNIDADE  1 61,39 61,39 
8 ADITIVO. UNIDADE  1 109,32 109,32 
9 FLUSHING OIL WURTH UNIDADE  1 51,65 51,65 
10 PROTETOR BORNES UNIDADE  1 50,00 50,00 
11 OLEO MOTOR 5W40 UNIDADE  3,3 52,95 174,74 
12 PARAFUSO. UNIDADE  1 10,24 10,24 
13 FLUSH DE LIMPEZA POR HORA  0,19 219,00 41,61 
14 TRATAMENTO COMBUSTIVEL POR HORA  0,19 219,00 41,61 
15 LUBRIFICAÇÃO DAS PARTES POR HORA  0,19 219,00 41,61 
16 GEOMETRIA NACIONAL POR HORA  0,31 219,00 67,89 
17 BALANCEAMENTO POR HORA  0,24 219,00 52,56 
18 HIGENIZAÇÃO AR CONDICIONADO POR HORA  0,26 219,00 56,94 
19 SERVIÇO INSPEÇÃO POR HORA  0,1 219,00 21,90 
20 MAN.COM.MUD DE OLEO POR HORA  0,9 219,00 197,10     

Total do Fornecedor: 1.264,11 
 

 
Paraíso do Norte, 9 de setembro de 2021. 

   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2021
LICITAÇÃO Nº 66/2021 - PREGÃO Nº 18/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: Merco Soluções em Saúde SA – CNPJ 05.912.018/0001-83
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA, COM ENTREGA PARCELADA
DE PRODUTOS DE LIMPEZA PESADA, GENEROS ALIMENTICIOS E OUTROS
UTENSILIOS DE LIMPEZA PARA MANTER O FUNCIONAMENTO DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 4.140,00(Quatro Mil, Cento e Quarenta Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 14/09/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 56/2021 

 
Pregão nº 70/2021 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa JOAO INACIO DA SILVA 48162256920. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de mão de obra de pedreiro para readequação do prédio da cozinha 
escola municipal, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=19.800,00 (Dezenove Mil e Oitocentos Reais). 
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, mensalmente, de acordo com as medições realizadas pelo 
responsável pela fiscalização da Prefeitura de Rondon, mediante apresentação da respectiva nota 
fiscal atestada pela Secretaria responsável.  
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da contratação do objeto constante na Planilha 
Orçamentária correrão à conta dos recursos da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
através das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 
UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. C A T .  E C O N  F  
1102 15 452 09 2 50 Manutenção dos Logradouros Públicos 3390391600 MANUT. E CONSERV. DE BENS 

IMÓVEIS 0 

  
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 13/03/2022 e será contado a partir da 
assinatura do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 14/09/2021. 
 
Rondon – Pr, 14 de setembro de 2021. 
 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 08/09/2021 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 
SICREDI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Porto Alegre-RS, 3940, 9º 
Andar, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.808.907/0001-20, na qualidade de proprietária fiduciária do 
imóvel, conforme registro nº 04 da matrícula nº 32.406, Livro 2-RG, através do Instr. Part. De 
Compra e Venda de Imóvel c/ Efeitos de Escritura Pública c/ Utilização de Recursos orijndos de Grupo 
de Consórcio e Pacto Adjeto de Constituição e Alienação da Propriedade Fiduciária em Garantia, firmado 
em 04.09.2015, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 23, quadra nº 06, 
LOTEAMENTO ROSA DE OURO, situado nesta cidade e Comarca de Loanda-PR, com área de 
264,00 m².- Devido à falta do pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, 
administrado pela credora, ficam os devedores ANGELA MARIA LIMA SILVA - CPF/MF 
Nº 035.294.139-17 e EDIVALDO DA SILVA - CPF/MF nº 016.589.099-17, 
INTIMADOS, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, 
do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetuem o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Loanda-PR 
CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2187/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 96/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO, e que a abertura se dará no dia 15/10/2021 – às 08h35min ENDEREÇO: 
www.bnc.org.br, Objeto: Registro de preços para contratação de uma empresa especializada 
para limpeza e manutenção de ar condicionado, com fornecimento de peças. O Pregão 
Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos por servidor da Administração do Município, denominado Pregoeiro. O edital e 
seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - 
Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h 
e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 

Paraíso do Norte, 15 de setembro de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 119/2021 – ID 225 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2132/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva, 
Rafael Cavallini de Carvalho, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro 
de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada 
no Pregão Presencial nº 86/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos 
Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para locação de sistema de som e 
anúncio de carro de som, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus 
anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para locação de sistema de som e anúncio de carro de 
som, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 86/2021 - Sistema 
de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte, portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR 
Licitante Detentora: João Carlos Santos 46741380949, inscrita no CNPJ nº 11.556.934/0001-20 e NIRE 41 8 
0001564-2, com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 714 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – 
CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor João Carlos Santos, brasileiro, 
empresário, portador do CPF nº 467.413.809-49 e da Cédula de Identidade RG nº 3.263.741-8/SESP/PR. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Qtde Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 Anúncio De Carro De Som Por Hora, Incluindo A Gravação (Spot). Horas 500 65,00 32.500,00 
 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 14/09/2021 a 13/09/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 14 de setembro de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

João Carlos Santos 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal: 
 
                   Luciano de Souza Silva 
    Diretor do Departamento de Administração 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 120/2021 – ID 226 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2132/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva, 
Rafael Cavallini de Carvalho, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro 
de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada 
no Pregão Presencial nº 86/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos 
Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para locação de sistema de som e 
anúncio de carro de som, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus 
anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para locação de sistema de som e anúncio de carro de 
som, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 86/2021 - Sistema 
de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte. 
Licitante Detentora: Ilson José Torres - ME, inscrita no CNPJ nº 73.836.017/0001-57 e NIRE 41 1 0399367-7, 
com sede a Avenida Tapejara, Nº 796 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-
000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Ilson José Torres. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Produto Unidade Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 Locação de mesa de som, com 12 canais e 2 caixas de som (2 média com 

autofalante de 15"), e 1 potência e microfones. Estão inclusos os serviços de 
sonoplasta e montagem e desmontagem dos equipamentos. 

Serviço 20 350,00 7.000,00 

2 Locação de mesa de som, com 12 canais e 4 caixas de som (2 média e 2 
grave), e 2 potências e microfones. Estão inclusos os serviços de sonoplasta e 
montagem e desmontagem dos equipamentos. 

Serviço 35 610,00 21.350,00 

3 Locação De Telão No Tamanho Mínimo De 2,5x2,5 À 3x4, Com Projetor E 
Tela. Estão Inclusos Os Serviços De Montagem E Desmontagem Dos 
Equipamentos. 

Serviço 20 300,00 6.000,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 14/09/2021 a 13/09/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 14 de setembro de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ilson José Torres 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal: 
 
                   Luciano de Souza Silva 
    Diretor do Departamento de Administração 
 

 

 

PORTARIA Nº 115/2021 
 

SUMULA: CONCEDE Auxilio Doença ao servidor municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença de 102 (cento e dois) dias, para servidor Municipal abaixo 
relacionado, conforme dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 26/2005, 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO 
NORTE. 

 
SERVIDOR Matricula Data de Início Data de Término 
VANDERLEI RODRIGUES 
DE SOUZA 

70003 01/09/2021 11/12/2021 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 15 de setembro de 2021. 
 

 
                 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

   Prefeito Municipal 
 

LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 115/2021 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 007/2020  
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA 
ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS – PROCEDIMENTOS, 
CONSULTAS ELETIVAS, DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA E DEMAIS ESPECIALIDADES 
MÉDICAS - SIA/SUS – 2021/2022. 

 
  A Prefeitura Municipal de Tamboara, através da Comissão Permanente de 
Licitação, designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal – Portaria 005/2021 e de 
conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Portaria nº 
358/2006 de Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-CFM e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de Credenciamento de Pessoa Jurídica da Área da Saúde para Prestação 
de Serviços Médicos – Procedimentos, Consultas Eletivas, de Urgência e Emergência e demais 
Especialidades Médicas, inclusive para Atendimento da Estratégia Saúde da Família ESF, mediante 
as seguintes condições: 

 
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do presente no Átrio 
da Prefeitura Municipal, D.O.M. e junto ao Mural de Licitações da E. Corte de Contas do Estado do 
Paraná, no Departamento de Licitação, no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 
17h00min em dias de expediente no Paço Municipal, na Praça Isabel Marcos Beltrame nº 2.000 - 
CEP.: 87.760-000 - Fone/Fax: (44) 3460-1109 - Centro – Tamboara/PR, no período de 17  setembro 
de 2021  a 29 de setembro de 2021. 
 
Os anexos abaixo relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações. 

  anexo I - minuta - Requerimento de Credenciamento; 
anexo II - minuta - Declaração de Idoneidade; 
anexo III - minuta - De Contrato de Prestação de Serviços; 
anexo IV - Planilha de Custos - Tabela de Procedimentos Médicos na Área da        
Saúde Pública - referência SIA/SUS; 
anexo V - minuta - Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do 
Artigo 7º da CRF; 
anexo VI - minuta - Declaração de Conhecimento do Edital, Seus Anexos, 
Instruções e Procedimentos; 
anexo VII - minuta -  Declaração de Capacidade Técnica; 
anexo VIII - minuta - Relação dos Profissionais da Empresa. 

 
Para conhecimento do público, expede-se o presente Chamamento Público, que é enviado e afixado 
em quadro de avisos e edital do Paço Municipal de Tamboara/PR. 

 
  Tamboara (PR), 15 de setembro de 2021. 
 
 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2453/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 97/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 28/09/2021 – às 13h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para aquisição de medicamentos injetáveis. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor da Administração do Município, denominado Pregoeiro. O edital e seus anexos 
estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de 
Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a 
Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 
17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 

Paraíso do Norte, 15 de setembro de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 103/2021 
 

DATA: 15 DE SETEMBRO DE 2021 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

  PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR DESPESAS COM MATERIAL DE 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (LEITE PREGOMIM PEPTI 400G), PARA 
MUNICIPE DESTE MUNICIPIO, ATRAVES DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO VALQUIRIA DE CARVALHO BRUNING 
ENDEREÇO AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES N° 625- CENTRO- SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ/PR 
CNPJ/MF  17.311.729/0001-81 
VALOR R$ 16.821,00 (DEZESSEIS MIL, OITOCENTOS E VINTE E UM REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
REAVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1703/2021 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 09/2021 

MENOR PREÇO GLOBAL 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, nomeada pela Portaria nº 06/2021 de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário do Noroeste 
em 05 de janeiro de 2021, comunica que realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, 
nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do tipo Menor Preço Global, e que a data de 
abertura foi alterada para o dia 19 de outubro de 2021 às 09h, na Casa da Cultura de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, sito a Av. Rui Barbosa, 905, Paraíso do Norte – Centro, cujo objeto é contratação de 
Pessoa Jurídica Especializada na Prestação de serviços de Formação Continuada dos Professores da 
Rede Municipal do município de Paraíso do Norte em consonância a base Nacional Comum Curricular - 
BNCC e ao Referencial Curricular do Paraná, bem como da Legislação Educacional em vigor, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço e sem reajuste. O Edital de Licitação e seus 
anexos estarão disponíveis aos interessados no Departamento de Administração Geral Divisão de 
Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara 88, centro, durante o horário normal de expediente, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 
horas. Maiores informações: (44) 3431-8000 ou pelo e-mail: licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br, ou através paraisodonorte.atende.net, no Ícone Portal da 
Transparência>licitações/administração. 
Paraíso do Norte, 15 de setembro de 2021. 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 28/2021      
LICITAÇÃO Nº 58/2021 - Tomada de preços Nº 4/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE OBRA TIPO
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSOS TRECHOS URBANOS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO
IVAI - PR

ADITIVO DE VALOR METAFÍSICA - REDIMENSIONAMENTO DE OBJETO de 12,49% (Doze, virgula Quarenta
e Nove Por Cento) 
VALOR TOTAL ADITIVADO: R$ 21.420,03 (Vinte e Um Mil, Quatrocentos e Vinte Reais e Tres Centavos), 
ITENS
Lote Item Descrição do produto/serviço Unidade

de
medida

Quantidade Valor da
Obra

Valor
Aditivado

Valor Total
Aditivado

LOTE:
001 - Lote
001

1 EXECUÇÃ O DE OBRA  RUA V ER. A DIR
DOS SA NTOS (ENTRE A RUA NESTOR
DE ILHÉUS MEIRA E TRAVESSA
A NTONIO MOREIRA DE MATTOS) ;

RUA V ER. A DIR DOS SA NTOS (ENTRE
A TRAV ESSA A NTONIO MOREIRA DE
MATTOS E AV. A RISTEU A LV ES);

RUA V ER. A DIR DOS SA NTOS (ENTRE
A AV. ARISTEU ALVES E TRAV ESSA
DOMINGOS GONZA LES);

RUA V ER. ULISSES CORDEIRO DA
SILVA (ENTRE A AV. FRA NCISCO PIRES
DE LEMOS E RUA ROQUE BATISTA DA
SILVA).

SERV 1,00 171.536,26 12,49% R$
21.420,03

DATA DE ASSINATURA:  10/09/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

 
REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 097/2021 

 
CONTRATO Nº 121/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO LUZIA MOREIRA DA SILVA 
CPF  698.872.259-91 
OBJETO CONTRATO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE 

COMPRA E VENDA, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E LUZIA 
MOREIRA DA SILVA.  

DATA DO CONTRATO 15/09/2021 
VALOR DO CONTRATO R$ 55.206,00 (CINQUENTA E CINCO MIL E 

DUZENTOS E SEIS REAIS) 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONFORME ANEXO 
CONDIÇÕES DO CONTRATO PAGAMENTO MEDIANTE DEPÓSITO EM CONTA 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME TERMO DE DISPENSA Nº. 097/2021 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
LEI Nº 039/2021 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2018-2021 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2021. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei; 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 317.632,38 (Trezentos e dezessete mil, seiscentos e trinta e dois 
reais e trinta e oito centavos), para criar dotações orçamentárias no seguinte órgão e unidade 
do orçamento do corrente exercício, como segue: 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1040 – Pavimentação Asfáltica – P. Arnoldo – Processo 1065849-45/2019  
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações ........................................................................ R$ 238.750,00 
Fonte de Recurso: 31782 - Convênio Pavimentação Asfáltica - P. Arnoldo - Processo 
1065849-45/2019 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações .......................................................................... R$ 78.882,38 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 317.632,38 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 317.632,38 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 317.632,38 (Trezentos e dezessete mil, seiscentos e 
trinta e dois reais e trinta e oito centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado 
como recursos o Excesso de Arrecadação em virtude do Convênio n° 889377 – Processo n° 
1065849-45/2019 assinado com o Governo Federal e o cancelamento parcial da seguinte 
dotação orçamentária, como segue: 
 
Excesso de Arrecadação: 
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 
2.4.1.8.10.9.1.99.03.00 Convênio Pavimentação Asfáltica - P. Arnoldo - 

Processo 1065849-45/2019 
R$ 238.750,00 

FONTE: 31782 Convênio Pavimentação Asfáltica - P. Arnoldo - Processo 
1065849-45/2019 

 
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:............................................. R$ 238.750,00 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
Anulação de dotação: 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1006 – Recapeamento Asfaltico 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  ......................................................................... R$ 78.882,38 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ....................................................................... R$ 78.882,38 
 
TOTAL DOS RECURSOS:............................................................................... R$ 317.632,38 
 

Art. 3º - As atividades/projetos da presente Lei passam a 
integrar o Plano Plurianual do Município (PPA 2018-2021), adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 45/2017 de 07/12/2017, publicada em 22/12/2017. 

 
Art. 4º - As atividades/projetos da presente Lei passam a 

integrar a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do corrente ano, adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 51/2020 de 07/10/2020, publicada em 08/10/2020. 
 

Art. 5º - Com base nos artigos 3º e 4º fica inclusa a ação, 
objetivos e metas e recursos financeiros conforme descritas no quadro abaixo: 

 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 15 (Quinze) dias do mês de Setembro do ano de 2021.    
 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

ÓRGÃO:  Secretária 
Municipal de Obras, 

Viação e Serviços 
Urbanos 

 
OBJETIVOS / METAS 

 
ANO 2021 

Pavimentação Asfáltica 
– P. Arnoldo – 

Processo 1065849-
45/2019 

Pavimentar com o devido calçamento 
3.167,27m² de ruas urbanas para melhorar a 
trafegabilidade, aumentando a malha viária e 

infraestrutura do Município (Av. Padre 
Arnoldo, Rua Princesa Isabel e Rua 

Desembargador Clotário). 

R$ 317.632,38 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
LEI Nº 040/2021 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2018-2021 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2021. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei; 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 37.165,73 (Trinta e sete mil, cento e sessenta e cinco reais e 
setenta e três centavos), para criar dotação orçamentária no seguinte órgão e unidade do 
orçamento do corrente exercício, como segue: 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1014 – Pavimentação Asfáltica – MCIDADES 1040553-61 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações..........................................................................R$ 37.165,73 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 37.165,73 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 37.165,73 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 37.165,73 (Trinta e sete mil, cento e sessenta e cinco 
reais e setenta e três centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como 
recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária, como segue: 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1006 – Recapeamento Asfaltico 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações..........................................................................R$ 37.165,73 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 37.165,73 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ....................................................................... R$ 37.165,73 
 

Art. 3º - As atividades/projetos da presente Lei passam a 
integrar o Plano Plurianual do Município (PPA 2018-2021), adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 45/2017 de 07/12/2017, publicada em 22/12/2017. 

 
Art. 4º - As atividades/projetos da presente Lei passam a 

integrar a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do corrente ano, adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 51/2020 de 07/10/2020, publicada em 08/10/2020. 
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Art. 5º - Com base nos artigos 3º e 4º fica inclusa a ação, 

objetivos e metas e recursos financeiros conforme descritas no quadro abaixo: 

 

 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 15 (Quinze) dias do mês de Setembro do ano de 2021.    
 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

ÓRGÃO:  Secretaria 
de Obras, Viação e 
Serviços Urbanos. 

 
OBJETIVOS / METAS 

 
ANO 2021 

Pavimentação Asfáltica 
– MCIDADES 

1040553-61 

Pavimentar ruas para melhor trafegabilidade 
aumentando a malha viária e a infraestrutura 

urbana Avenida Vicente Machado (valor 
inicial de R$ 330.001,02). 

R$ 37.165,73 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 100/2021 

 
CONTRATO Nº 123/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO JOÃO CLAUDEMIR FUMAGALLI 
CPF  174.844.649-53 
OBJETO CONTRATO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE 

COMPRA E VENDA, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E JOÃO 
CLAUDEMIR FUMAGALLI. 

DATA DO CONTRATO 15/09/2021 
VALOR DO CONTRATO R$ 100.483,78 (CEM MIL, QUATROCENTOS E 

OITENTA E TRES REAIS E SETENTA E OITO 
CENTAVOS) 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONFORME ANEXO 
CONDIÇÕES DO CONTRATO PAGAMENTO MEDIANTE DEPÓSITO EM CONTA 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME TERMO DE DISPENSA Nº. 100/2021 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 099/2021 

 
CONTRATO Nº 122/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MANOEL XAVIER DE OLIVEIRA 
CPF  539.359.349-04 
OBJETO CONTRATO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE 

COMPRA E VENDA, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E MANOEL 
XAVIER DE OLIVEIRA.  

DATA DO CONTRATO 15/09/2021 
VALOR DO CONTRATO R$ 50.241,89 (CINQUENTA MIL DUZENTOS E 

QUARENTA E UM REAIS E OITENTA E NOVE 
CENTAVOS) 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONFORME ANEXO 
CONDIÇÕES DO CONTRATO PAGAMENTO MEDIANTE DEPÓSITO EM CONTA 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME TERMO DE DISPENSA Nº. 099/2021 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
LEI Nº 041/2021 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Suplementar. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei; 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 200.017,17 (Duzentos mil e dezessete reais e dezessete 
centavos), destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2035 – Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo .................................................................... R$ 120.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 80.017,17 
Fonte de Recurso: 5494 - Bloco de Custeio da Saúde - Emenda de Relatoria 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 200.017,17 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 200.017,17 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 200.017,17 (Duzentos mil e dezessete reais e 
dezessete centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o 
Excesso de Arrecadação na receita correspondente, como segue: 
 
Excesso de Arrecadação: 
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 
1.7.1.8.03.9.1.11.00.00. Transf. do FNS Bloco Custeio Saúde - Emenda 

Parlamentar de Relatoria 
R$ 200.017,17 

FONTE: 5494 Bloco de Custeio da Saúde - Emenda de Relatoria 
 
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:............................................. R$ 200.017,17 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 15 (Quinze) dias do mês de Setembro do ano de 2021.    

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO DA LEI Nº041/2021 
 

DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 
Rubrica: 
1.7.1.8.03.9.1.11.00.00 – Transf. do FNS Bloco Custeio Saúde - Emenda Parlamentar de Relatoria 
Fonte de Recurso: 5494 - Bloco de Custeio da Saúde - Emenda de Relatoria 
 
Valor Orçado 
R$ 0,00   
 
Valor arrecadado ate 30/07/2021 
R$ 200.017,17 (Duzentos mil e dezessete reais e dezessete centavos)  
 
Provável Excesso  
R$ 200.017,17 - R$ 0,00 = R$ 200.017,17 (Duzentos mil e dezessete reais e dezessete 
centavos) 
 
Valor a ser utilizado na Lei:  
Fonte: 5494 - Bloco de Custeio da Saúde - Emenda de Relatoria........................R$ 200.017,17 

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletronico 81/2021 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 1542/2021 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações,  
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 81/2021, os participantes: 
 
  
 

261262 - SHINI - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 Espargidor rebocável de emulsão asfáltica à frio, com motor a diesel e aquecedor 
com no mínimo as seguintes especificações: acionado por motor a diesel com 
partida elétrica, refrigerado a ar, potência 9,5 cv e trabalhar rebocado; contendo 
uma bomba de asfalto 1 ¹/² (tipo engrenagem) e circuito hidráulico do asfalto com 
válvula de alívio, manômetro, medidor de nível e dispositivo para auto 
abastecimento; equipado com tanque com capacidade de 2500 litros de emulsão à 
frio com revestimento térmico e termômetro; abertura de visita com tampa de 
450mm de diâmetro; haste para fixar mangueira da caneta; comprimento da 
mangueira lonada e espargidora: 6,5 metros; com caneta e bico espargidor de aço 
para realizar pintura de ligação com emulsão à frio tipo rl1c; contém sistema de 
limpeza do circuito do asfalto através de um tanque de 40 litros de água e outro 
com reservatório de 10 litros óleo diesel; adaptado sistema pré-aquecimento de 
emulsão asfáltica à frio através de rico, chaminé, serpentina e tanque de ar + óleo 
diesel com pressão máxima de 40 ibs/pol²; equipado com 01 (um) eixo com 02 
(duas) rodas e pneu novos 7,50 x 16, possui para-choque sinalizado, faixa 
refletivas para maior segurança e bagageiro para transporte de ferramentas; 
indicado para emulsão rr2c e rl1c. 

Unidade Conishi ep 
2500 c/ 
motor e 

aquecedor 

1 96.200,00 96.200,00 

    
Total do 

Fornecedor: 
96.200,00 

 

Paraíso do Norte, 15 de setembro de 2021. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 
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DECRETO Nº 211/2021 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2018-2021 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2021. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 238.750,00 (Duzentos e trinta e oito mil, setecentos e cinqüenta 
reais), para criar dotação orçamentária no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente 
exercício, como segue: 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1040 – Pavimentação Asfáltica – P. Arnoldo – Processo 1065849-45/2019  
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações ........................................................................ R$ 238.750,00 
Fonte de Recurso: 31782 - Convênio Pavimentação Asfáltica - P. Arnoldo - Processo 
1065849-45/2019 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 238.750,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 238.750,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 238.750,00 (Duzentos e trinta e oito mil, setecentos e 
cinqüenta reais), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o Excesso 
de Arrecadação em virtude do Convênio n° 889377 – Processo n° 1065849-45/2019 assinado 
com o Governo Federal, como segue: 
 
Excesso de Arrecadação: 
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 
2.4.1.8.10.9.1.99.03.00 Convênio Pavimentação Asfáltica - P. Arnoldo - 

Processo 1065849-45/2019 
R$ 238.750,00 

FONTE: 31782 Convênio Pavimentação Asfáltica - P. Arnoldo - Processo 
1065849-45/2019 

 
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:............................................. R$ 238.750,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 15 (Quinze) dias do mês de Setembro do ano de 2021.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO V TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 8/2021      
LICITAÇÃO Nº 03/2021 - Tomada de preços Nº 1/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: J SETE CONSTRUTORA LTDA - ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REFORMA DE PREDIO PUBLICO
PARA ALOCAÇÃO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO ATÉ O DIA 30/09/2021 E
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO ATÉ O DIA 30/09/2021
DATA DE ASSINATURA:  10/09/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 212/2021 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2018-2021 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2021. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 78.882,38 (Setenta e oito mil, oitocentos e oitenta e dois reais e 
trinta e oito centavos), para criar dotação orçamentária no seguinte órgão e unidade do 
orçamento do corrente exercício, como segue: 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1040 – Pavimentação Asfáltica – P. Arnoldo – Processo 1065849-45/2019  
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações .......................................................................... R$ 78.882,38 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 78.882,38 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 78.882,38 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 78.882,38 (Setenta e oito mil, oitocentos e oitenta e dois 
reais e trinta e oito centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso 
o cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária, como segue: 
 
Anulação de dotação: 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1006 – Recapeamento Asfaltico 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  ......................................................................... R$ 78.882,38 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ....................................................................... R$ 78.882,38 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 15 (Quinze) dias do mês de Setembro do ano de 2021.    
 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 213/2021 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2018-2021 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2021. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 37.165,73 (Trinta e sete mil, cento e sessenta e cinco reais e 
setenta e três centavos), para criar dotação orçamentária no seguinte órgão e unidade do 
orçamento do corrente exercício, como segue: 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1014 – Pavimentação Asfáltica – MCIDADES 1040553-61 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações..........................................................................R$ 37.165,73 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 37.165,73 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 37.165,73 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 37.165,73 (Trinta e sete mil, cento e sessenta e cinco 
reais e setenta e três centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como 
recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária, como segue: 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1006 – Recapeamento Asfaltico 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações..........................................................................R$ 37.165,73 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 37.165,73 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ....................................................................... R$ 37.165,73 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 15 (Quinze) dias do mês de Setembro do ano de 2021.    
 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 214/2021 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 200.017,17 (Duzentos mil e dezessete reais e dezessete 
centavos), destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2035 – Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo .................................................................... R$ 120.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 80.017,17 
Fonte de Recurso: 5494 - Bloco de Custeio da Saúde - Emenda de Relatoria 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 200.017,17 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 200.017,17 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 200.017,17 (Duzentos mil e dezessete reais e 
dezessete centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o 
Excesso de Arrecadação na receita correspondente, como segue: 
 
Excesso de Arrecadação: 
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 
1.7.1.8.03.9.1.11.00.00. Transf. do FNS Bloco Custeio Saúde - Emenda 

Parlamentar de Relatoria 
R$ 200.017,17 

FONTE: 5494 Bloco de Custeio da Saúde - Emenda de Relatoria 
 
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:............................................. R$ 200.017,17 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 15 (Quinze) dias do mês de Setembro do ano de 2021.    

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

ANEXO DO DECRETO Nº214/2021 
 

DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 
Rubrica: 
1.7.1.8.03.9.1.11.00.00 – Transf. do FNS Bloco Custeio Saúde - Emenda Parlamentar de Relatoria 
Fonte de Recurso: 5494 - Bloco de Custeio da Saúde - Emenda de Relatoria 
 
Valor Orçado 
R$ 0,00   
 
Valor arrecadado ate 30/07/2021 
R$ 200.017,17 (Duzentos mil e dezessete reais e dezessete centavos)  
 
Provável Excesso  
R$ 200.017,17 - R$ 0,00 = R$ 200.017,17 (Duzentos mil e dezessete reais e dezessete 
centavos) 
 
Valor a ser utilizado no Decreto:  
Fonte: 5494 - Bloco de Custeio da Saúde - Emenda de Relatoria........................R$ 200.017,17 

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
90/2021, cujo objeto é: Aquisição de betoneira para ser utilizada na manutenção dos serviços públicos 
municipais. 
  
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
CAMILA GALVAN ARQUES - 
EPP 09.493.566/0001-77 3.750,00 Três mil, setecentos e 

cinquenta reais 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 15 de setembro de 2021. 

 
__________________________________________ 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 067/2021 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de 
Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 5.073 
de 18 de maio de 2021 tornam público que realizará procedimento licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço, da seguinte forma: 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE (VEÍCULO 
NOVO 0KM), DESTINADO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO, DESTE MUNICÍPIO.  
 
DATA/HORA: 29 de setembro de 2021, às 15:00 horas. 
 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro 
II, 800, centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou 
pelo email licitação@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 
800, centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150, ramal 205. 
 
São João do Caiuá, 14 de setembro de 2021. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
  Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 066/2021

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, desig-
nados na forma do Decreto nº 5.073 de 18 de maio de 2021 tornam público que realizará procedimento licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço, da seguinte forma:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (VEÍCULO NOVO 0KM), DESTINADO 
AO GABINTE DO PREFEITO, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA/HORA: 29 de setembro de 2021, às 10:00 horas.

LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro II, 800, centro, São João do 
Caiuá – Pr.

RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou pelo email licitação@saojo-
aodocaiua.pr.gov.br.

INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 800, centro, ou pelo telefone: 
(44) 3445-8150, ramal 205.

São João do Caiuá, 014 de setembro de 2021.

STEFAN TOMÉ PAUKA
Prefeito Municipal

Aviso De Licitação

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Fe-
deral Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão Nº. 065/2021.
Processo nº 181/2021

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, DES-
TINADOS AOS DEPARTAMENTO MUNICIPAIS DE SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS, DESTES MU-
NICÍPIO.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 15:00 hrs do dia 28/09/2021.

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações 
complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-
8150, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e 
nome da pessoa para contato.

São João do Caiuá - PR, 14/09/2021.

STEFAN TOMÉ PAUKA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 83/2020 – Sistema de Registro de Preços 

Página 1 de 1 
 

 
RESCISÃO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 143/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2269/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Rescisão da Ata tem por registro de preços para aquisição medicamentos de uso geral, conforme especificações 
constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 83/2020 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta 
da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as quantidades e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida Tapejara, 
88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, portador do CPF nº 043.227.049-30 e da 
Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR.  
 
Licitante Detentora: Plena Médica Hospitalar - Eireli, inscrita no CNPJ nº 29.032.903/0001-36, IE 90765694-25 e NIRE 
41600633032, com sede a Rua Souza Naves, Nº 867 – Jardim São Cristóvão, na Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná – 
CEP 87.702-220, neste ato representado por seu representante legal a Senhora Marta Alves de Goes Paiva. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Produto Marca 

31 Enoxaparina, concentração:100 mg/ml, forma farmaceutica:solução injetável, características 
adicionais 1:seringa preenchida 0,20ml. 

Blau 

 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 15 de setembro de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marta Alves de Goes Paiva 
Representante Legal da Detentora 
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Aviso De Licitação

Destinada Exclusivamente À Participação De Mi-
croempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 
48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Va-
lor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão Nº. 064/2021.
Processo nº 172/2021

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (COPA 
E COZINHA, ACONDICIONAMENTO E EMBA-
LAGENS E GÊNEROS ALIMENTÌCIOS), DESTI-
NADOS AO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 
10:00 hrs do dia 28/09/2021.

O edital completo está disponível no site: www.
saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos licitató-
rios. Informações complementares poderão ser 
adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor 
de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informan-
do-se no pedido os seguintes dados: Razão So-
cial do requerente, endereço, telefone, e-mail e 
nome da pessoa para contato.

São João do Caiuá - PR, 13/09/2021.

STEFAN TOMÉ PAUKA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Exercício: 2021 

www.elotech.com.br 

 

 

 

  TERMO DE ADITIVO  
 

1° Termo aditivo da ata de registro de preço nº 35/2021, decorrente de Pregão Eletrônico n° 02/2021 de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
CONFORME PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. 

 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do Norte-PR, 87930000, 
representado pelo Prefeito Municipal ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e 
Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a empresa 
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 04.372.020/0001-44, 
Avenida Natalino Faust, 591,  CEP: 85.604-443 - bairro: Padre Ulrico, Francisco Beltrão (PR) , neste  ato  representado  por  
Sra. NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE, brasileira, portadora  do RG nº 47694280 PR e CPF 787.101.469-20, 
acordam por meio deste o que segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância  de R$ 1.066,00 (um 

mil e sessenta e seis reais), do item VENLAFAXINA, COMPOSIÇÃO: SAL CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 75 MG 
COMPRIMIDO - BR0 272382 , com finalidade de realinhamento de preços do com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, 
da Lei nº. 8.666/93. O item passou de R$ 0,58 (cinquenta e oito centavos)  para R$ 0,71 (setenta e oito centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

Querência do Norte, 11 de agosto de 2021. 
 
 

CONTRATANTE 
MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

CONTRATADA 
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 04.372.020/0001-44 

 
 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

NANCY TEREZINHA WERLANG 
BRANDALIZZE, 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PARANÁ 

 
RESOLUÇÃO Nº. 09/2021 

Súmula: APROVAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO -  2021 -   
SALDO REMANESCENTE REFERENTE A PROGRAMAÇÃO Nº 
41249052017001 DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 
201728410006 – SIGTV PARA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ - PR 

  
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº. 1.831, de 17 de março de 
2010, e considerando a deliberação da plenária realizada em 02 de setembro de 
2021.   

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovação do Plano de Aplicação – 2021 SALDO REMANESCENTE 
REFERENTE À PROGRAMAÇÃO Nº41249052017001 ORIUNDA DA EMENDA 
PARLAMENTAR Nº 201728410006 – SIGTV – ESTRUTURAÇÃO  DA REDE DE 
SERVIÇOS DE  PROTEÇÃO  SOCIAL ESPECIAL, da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE de São João do Caiuá, Estado do Paraná, com o 
seguinte valor: 
 

• R$ 45.121,00 (quarenta e cinco mil cento e vinte e um reais) –  
Fonte:  Recurso Federal, transferido na modalidade Fundo a Fundo de 
acordo com o disposto nos art. 28 e 31 da Lei nº8.742/1993 em 
conformidade com a Portaria MDS nº130/2017. 

 
Art. 2 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  

São João do Caiuá, 02 de setembro de 2021 
 

_________________________________________ 
VERANILDE MICHELETTI BAZANI  

Presidente do CMAS 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                         DECRETO Nº  215/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 083/2020, 
datado 29/07/2020 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 083/2020, 

firmado com a empresa FW COMUNICAÇÕES LTDA, com registro no CNPJ sob o 

nº. 10.392.161/0001-21, para SUPLEMENTAR em R$ 2.098,00 (dois mil e noventa e 

oito reais), conforme 3º Termo Aditivo nº 096/2021 de 15/09/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 15 de setembro de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº  215/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 083/2020, datado 29/07/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 083/2020, firmado com a empresa FW COMUNICAÇÕES LTDA, com regis-
tro no CNPJ sob o nº. 10.392.161/0001-21, para SUPLEMENTAR em R$ 2.098,00 (dois mil e noventa e oito re-
ais), conforme 3º Termo Aditivo nº 096/2021 de 15/09/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 15 de setembro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

2º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 34/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 34/2021 

PREGÃO PRESENCIAL 18/2021 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 

CONTRATADA: MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA. 

                                              

O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 

escrito no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada 

a partir deste, simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, 

Senhor Roberto Aparecido Corredato, brasileiro, casado , casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF 

nº 548.223.009-00 e, a empresa MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA , estabelecida na AV 

ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, Rondon/PR, CNPJ Nº. 

79.579.611/0001-96, pelo seu representante infra-assinado, o senhor MARIVALDO PATRICIO DE 

OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV CEARÁ, 240 CASA - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: 

CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, 

nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações Lei Federal 

10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 

18/2021, para Registro de preços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento 

de veículos e máquinas agrícolas pertencentes às diversas Secretarias da Administração 

Municipal (ÓLEO DIESEL S-500, GASOLINA COMUM E ÓLEO 2 TEMPOS), cujo 

fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de no máximo 3km 

do perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas 

alterações posteriores e as condições seguintes.  

                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

2º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 34/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 34/2021

PREGÃO PRESENCIAL 18/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR.

CONTRATADA: MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA.
                                             
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no CNPJ/MF 
sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, simplesmente de 
MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido Corredato, bra-
sileiro, casado , casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a empresa MARIVALDO PA-
TRICIO DE OLIVEIRA , estabelecida na AV ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, Rondon/
PR, CNPJ Nº. 79.579.611/0001-96, pelo seu representante infra-assinado, o senhor MARIVALDO PATRICIO DE 
OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV CEARÁ, 240 CASA - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Fe-
deral nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 18/2021, para Registro de preços para eventual aquisição 
de combustíveis para abastecimento de veículos e máquinas agrícolas pertencentes às diversas Secretarias da 
Administração Municipal (ÓLEO DIESEL S-500, GASOLINA COMUM E ÓLEO 2 TEMPOS), cujo fornecimento 
deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de no máximo 3km do perímetro urbano do Municí-
pio, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes. 

Cláusula Primeira: Objeto
O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 03 – Óleo Diesel S-500, em ra-
zão do aumento por parte das distribuidoras de combustíveis e repassada para os postos de revenda, combina-
do com o aumento do preço praticado na bomba de combustível do posto revendedor, com base na cláusula VIII 
da referida ata.  O Óleo Diesel S-500 sofreu um aumento efetivamente refletido no mercado que corresponde a 
R$ 0,10 (dez) centavos por litro. O valor unitário do item passará de R$ 4,29 para R$ 4,39 por litro, com funda-
mento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014.
Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica acrescido em R$= 19.228,14 (dezenove mil, du-
zentos e vinte e oito reais e quatorze centavos) perfazendo um total de R$ 1.069.613,61 (um milhão, sessenta e 
nove mil, seiscentos e treze reais e sessenta e um centavo.).

Cláusula Segunda: Disposições Gerais 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não colidam com 
as deste Termo.

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma.

Rondon, 15 de setembro de 2021.   
  
MUNICÍPIO DE RONDON
CONTRATANTE

MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA 
CONTRATADA

1º ______________________________
 
2º _______________________________

DE ACORDO E REVISTO POR:

DR. THIAGO DE BRITO DORNE
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO

 

 

 

2º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 34/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 34/2021 

PREGÃO PRESENCIAL 18/2021 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 

CONTRATADA: MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA. 

                                              

O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 

escrito no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada 

a partir deste, simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, 

Senhor Roberto Aparecido Corredato, brasileiro, casado , casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF 

nº 548.223.009-00 e, a empresa MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA , estabelecida na AV 

ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, Rondon/PR, CNPJ Nº. 

79.579.611/0001-96, pelo seu representante infra-assinado, o senhor MARIVALDO PATRICIO DE 

OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV CEARÁ, 240 CASA - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: 

CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, 

nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações Lei Federal 

10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 

18/2021, para Registro de preços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento 

de veículos e máquinas agrícolas pertencentes às diversas Secretarias da Administração 

Municipal (ÓLEO DIESEL S-500, GASOLINA COMUM E ÓLEO 2 TEMPOS), cujo 

fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de no máximo 3km 

do perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas 

alterações posteriores e as condições seguintes.  

                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

12º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 201/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 201/2020
PREGÃO PRESENCIAL 87/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR
CONTRATADA: MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA 

                                                
O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 75.380.071/0001-66, 
com sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, o Senhor, ROBERTO APARECIDO CORREDATO, a seguir denominado CONTRATANTE, e a EMPRE-
SA MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA, estabelecida na AV ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: 
CENTRO Rondon/PR CNPJ Nº. 79.579.611/0001-96, pelo seu representante infra-assinado, o senhor MARIVAL-
DO PATRICIO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV CEARÁ, 240 CASA - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: 
CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, nos termos 
do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações Lei Federal 10.520/2002, e das de-
mais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 87/2020, para Registro de preços para 
eventual aquisição de 35.000 litros de combustível etanol para abastecimento de veículos pertencentes às di-
versas Secretarias da Administração Municipal, cujo fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com 
sede num raio de no máximo 3km do perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições da Lei Federal 
nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes. 

 Cláusula Primeira: Objeto
O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 01 – Etanol, em razão do aumen-
to por parte das distribuidoras de combustíveis repassado para os postos de revenda, combinado com o efetivo 
aumento do preço praticado na bomba de combustível do posto revendedor, com base na cláusula VIII da referi-
da ata.  O Etanol sofreu um aumento que corresponde a R$ 0,14 (quatorze) centavos por litro. O valor unitário do 
item passará de R$ 4,55 para R$ 4,69 por litro, com fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014.
  Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica acrescido em R$= R$ 4.444,14 (quatro mil, 
quatrocentos e quarenta e quatro reais e quatorze centavos) perfazendo um total de R$ 162.930,18 (cento e ses-
senta e dois mil, novecentos e trinta reais e dezoito centavos).

Cláusula Segunda: Disposições Gerais 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não colidam com 
as deste Termo.

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma.

Rondon, 15 de setembro de 2021.

MUNICÍPIO DE RONDON                MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA
CONTRATANTE                                                  CONTRATADA

Testemunhas:

___________________________                          ___________________________________

DE ACORDO E REVISTO POR:

_______________________________
DR. THIAGO DE BRITO DORNE
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 55/2021 

 
Pregão nº 67/2021 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa PROGENÉTICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de sêmen bovino de diversas raças para utilização no 
Programa de Inseminação Artificial - PIA, em atendimento aos produtores de gado leiteiro do município, cujas 
especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).  
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o 
procedimento licitatório, em até 30 dias após o recebimento do(s) produto(s)/material(is), mediante 
apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos recursos livres 
municipais, através das seguintes dotações orçamentárias: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON  

1501 20 608 12 2 68 MANUTENÇÃO DO DESENV. 
ECONÔMICO AGROSILVOPASTORIL 3.3.90.30.40.00 MATERIAL 

BIOLÓGICO 
 

Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 02/01/2022 e será contado a partir da assinatura do presente 
Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 03/09/2021. 
 
Rondon – Pr, 03 de setembro de 2021. 
 
 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

 

   

    

 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 
 

ATO N° 010/2021 
DATA DA CONCESSÃO 15/09/2021 
FAVORECIDO: EDYELSON DA SILVA CANO 
DESTINO VIAGEM : UMUARAMA – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Participar do “Programa de Interiorização” da Secretaria de Justiça, Família e 
Trabalho do Paraná, no dia 16 de setembro de 2021, no Hotel Caiuá 
Premium, localizado na Avenida Presidente Castelo Branco, 3745, na cidade 
de Umuarama-Pr.  

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 16/09/2021 ÀS 05:30 HORAS 
RETORNO: 16/09/2021 ÀS 20:30 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 1/2 (meia) diária 
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 250,00 
1/2 DIÁRIA SEM PERNOITE R$ 125,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 125,00 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 15 de 

setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

SERGIO RODRIGUES 
Tesoureiro 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

Estado do Paraná 

Querência do Norte 13 de setembro de 2021. 

JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS -  ME 

CNPJ:059.447.950-00100 

RG:61366571 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.174/2021, decorrente de Pregão n°   36/2021 de REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA  PARA COMPOR 1.800 CESTAS BÁSICAS 
PARA ATENDER A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA EM NOSSO MUNICÍPIO, MEDIANTE 
PARECER SOCIAL.. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do Norte-PR, 87930000, 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS -  ME 
, inscrita no CNPJ sob nº. 05.944.795/0001-00, com sede no endereço RUA WALDEMAR DOS SANTOS, 1000, Centro, CENTRO 
Querência do Norte-PR neste ato representada por  JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS,  portador do RG n° 61366571, 
portador do CPF sob n° 026.524.139-10, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro)  na importância de R$     4.975,50 
(quatro mil, novecentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos)   , corresponde ao acréscimo de 10,176% no valor do 
produto açúcar cristal Cristalmar pacote 05 kg com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

REPRESENTANTE LEGAL 

q
u
a
t
r
o
 
m
il
, 
n
o
v
e
c
e
n
t
o
s 
e 
s
e
t
e
n
t
a 
e 
c
i
n
c

CPF:026.524.139-10 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

Estado do Paraná 

Querência do Norte 13 de setembro de 2021. 

JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS -  ME 

CNPJ:059.447.950-00100 

RG:61366571 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.174/2021, decorrente de Pregão n°   36/2021 de REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA  PARA COMPOR 1.800 CESTAS BÁSICAS 
PARA ATENDER A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA EM NOSSO MUNICÍPIO, MEDIANTE 
PARECER SOCIAL.. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do Norte-PR, 87930000, 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS -  ME 
, inscrita no CNPJ sob nº. 05.944.795/0001-00, com sede no endereço RUA WALDEMAR DOS SANTOS, 1000, Centro, CENTRO 
Querência do Norte-PR neste ato representada por  JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS,  portador do RG n° 61366571, 
portador do CPF sob n° 026.524.139-10, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro)  na importância de R$     4.975,50 
(quatro mil, novecentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos)   , corresponde ao acréscimo de 10,176% no valor do 
produto açúcar cristal Cristalmar pacote 05 kg com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

REPRESENTANTE LEGAL 

q
u
a
t
r
o
 
m
il
, 
n
o
v
e
c
e
n
t
o
s 
e 
s
e
t
e
n
t
a 
e 
c
i
n
c

CPF:026.524.139-10 

www.elotech.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 110/2021 - ID – 2.203/2021.   
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2021 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - GAE – CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA - 
CNPJ: 03.964.493/0001-78. 
OBJETO: - A prestação de serviço de formação continuada dos professores da rede municipal 
de ensino durante o segundo semestre de 2021. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais)  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados a vista conforme a 
entrega do Objeto, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal.  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: -  
O prazo para a realização da palestra é em até 15 (quinze) dias, após a solicitação da secretaria 
municipal, após assinatura do Termo de Contrato.  
O prazo de execução e vigência do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias, após 
assinatura do Termo de Contrato.    
 

Diamante do Norte - PR, 15 de setembro de 2021. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 182/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a empresa EDER FRANCIS 
DOS REIS, estabelecida na RODOVIA RONDON/ GUAPOREMA, 933 QUADRA 20 LOTE 1 - CEP: 87.800-000 
- BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL Rondon/PR CNPJ Nº. 14.643.013/0001-93, pelo seu representante infra-
assinado, o senhor EDER FRANCIS DOS REIS, residente e domiciliado na RUA BRUNO POSSANI, 20 JARDIM 
ALTO ALEGRE - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: JARDIM SAO ALEGRE, denominado  a partir deste de 
EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
Pregão Nº. 66/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de Preços a RP - Aq. de materiais de construção, eucalipto tratado e madeiras 
diversas, conforme especificações constantes no ANEXO I e a proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
001  

15 EUCALIPTO TRATADO 15 A 17 X 4,00   CONSTRUSERV UN 70,00 179,00 12.530,00 

LOTE: 
001  

16 EUCALIPTO TRATADO LASCA 11 15 2,20 M   CONSTRUSERV UN 100,00 29,50 2.950,00 

LOTE: 
001  

17 EUCALIPTO TRATADO PALANQUE 08 A 10  
3.0 M   

CONSTRUSERV UN 45,00 68,50 3.082,50 

LOTE: 
001  

18 EUCALIPTO TRATADO PALANQUE 08 A 10  
4.0 M   

CONSTRUSERV UN 40,00 99,00 3.960,00 

LOTE: 
001  

19 EUCALIPTO TRATADO PALANQUE 12 A 15  
2.5 M   

CONSTRUSERV UN 40,00 89,00 3.560,00 

LOTE: 
001  

20 EUCALIPTO TRATADO PALANQUE 12 A 15  
4.0 M   

CONSTRUSERV UN 40,00 149,00 5.960,00 

LOTE: 
001  

21 EUCALIPTO TRATADO PALANQUE 15 A 17  
5.0 M   

CONSTRUSERV UN 50,00 269,00 13.450,00 

LOTE: 
001  

22 EUCALIPTO TRATADO PALANQUE 17 A 21  
3.0 M   

CONSTRUSERV UN 80,00 105,00 8.400,00 

LOTE: 
001  

27 PRANCHA EUCALIPTO TRATADO - CERNE- 
20 A 26 - 3MT   

CONSTRUSERV UN 35,00 275,00 9.625,00 

                                                                                                                                                  VALOR TOTAL R$ 63.517,50 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 

 

 

 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 66/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da(s) entrega(s), de acordo com o fornecimento dos produtos 
efetuado no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria 
responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
  
4.1 A entrega deverá ser feita parceladamente, de acordo com a necessidade, em locais determinados pelo Município 
de Rondon, e ser efetuada no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
 
4.2 O prazo de entrega será contado a partir do recebimento da Requisição de Compras gerada pela Divisão de 
Licitação ou pela respectiva Secretaria solicitante, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito 
pela Administração. 
 
4.3 Local de entrega: A ser definido na Requisição de Compras. 
 
4.4 A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será responsável 
por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5 A adjudicatária deverá entregar em sua totalidade os produtos constantes na Requisição de Compras, emitida 
pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de fornecimento parcial até que ocorra o 
adimplemento total da obrigação. 
 
4.6 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 
aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 

 

 

 
 
4.7 A não entrega dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.8 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, 
sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do 
ANEXO I. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Do Município: 
 
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela Nota 
de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do 
empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do 
objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidores designados pela respectiva Secretaria 
solicitante. 
 
6.2 Os produtos que apresentarem qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade com as 
especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos 
demais itens deste edital. 
 
6.3 Na entrega será verificado o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem defeitos rejeitados, 

 

 

 
obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.4 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, mediante 
justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
6.5 Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor aquele 
que apresentar defeito. 
 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, 
conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º 
da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e 
das demais cominações legais. 
 
7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos estabelecidos neste 
edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à contratada multa moratória de 
valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do produto não entregue, por dia de atraso, 
até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, corrigido monetariamente até o adimplemento da 
obrigação pactuada. 
 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento 
equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa 
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade previstas 
no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
 
7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou 
danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às especificações 
constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital. 
 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de 
quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 

 

 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial 
nº 66/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar sua 
justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim 
for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão 
dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas 
as razões do pedido. 

 

 

 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da(s) entrega(s), de acordo com o fornecimento dos produtos 
efetuado no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria 
responsável. 
 
10.2 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de 
alterações na legislação pertinente. 
 
10.3 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os produtos entregues, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para 
a substituição da mesma por outra contendo apenas os produtos entregues. 
 
10.4 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições de Compra e no contrato. Em caso de 
divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar a substituição. 
 
10.5 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 

 

 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. Avenida Brasil, nº 1500 – Centro – CEP 87.800-000 – Rondon – Pr. – Fone 44 -
36721122. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 66/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa EDER 
FRANCIS DOS REIS classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO: 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 02/09/2021. 
 
______________________                __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                   EDER FRANCIS DOS REIS 
 Roberto Aparecido Corredato                Empresa Detentora da Ata 
 Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 
TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO E PUBLICAÇÃO 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL  Nº 46/2021 
 

 Fica retificado o Pregão Presencial 46/2021.  
 
OBJETO - A presente licitação visa à prestação de serviços mensais de suporte técnico, 
manutenção, reparos de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de informática 
(micro computadores e notebook´s; impressoras, nobreaks, projetores de imagens, scanner e 
equipamentos correlatos a microcomputadores) e redes de computadores cabeamentos via cat5- 
cat6, swiitheis, modems, roteadores e redes estruturadas e correlatos em todos os setores 
envolvendo a administração pública municipal, conforme Termo de Referências. 
 
 

ONDE SE LÊ: “O MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANÁ, torna público que se encontra aberta, nesta unidade, licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL 10/2021, tipo Menor Preço, por item, que será regido pela Lei Federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 49/2007 de 12 de abril de 2007, aplicando-
se subsidiariamente, no que couber as disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis á espécie”.  
 

 LEIA-SE: “O MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, 
torna público que se encontra aberta, nesta unidade, licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL 46/2021, tipo Menor Preço, por item, que será regido pela Lei Federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 49/2007 de 12 de abril de 2007, aplicando-
se subsidiariamente, no que couber as disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis á espécie”. 
 

Fica retificado os demais termos. 

 
Município de Diamante do Norte - PR, 15 de setembro de 2021. 

 
 

 
ANTONIO CARLOS BONO HERRERA 

Pregoeiro  

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 
TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO E PUBLICAÇÃO 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL  Nº 46/2021 
 

 Fica retificado o Pregão Presencial 46/2021.  
 
OBJETO - A presente licitação visa à prestação de serviços mensais de suporte técnico, 
manutenção, reparos de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de informática 
(micro computadores e notebook´s; impressoras, nobreaks, projetores de imagens, scanner e 
equipamentos correlatos a microcomputadores) e redes de computadores cabeamentos via cat5- 
cat6, swiitheis, modems, roteadores e redes estruturadas e correlatos em todos os setores 
envolvendo a administração pública municipal, conforme Termo de Referências. 
 
 

ONDE SE LÊ: “O MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANÁ, torna público que se encontra aberta, nesta unidade, licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL 10/2021, tipo Menor Preço, por item, que será regido pela Lei Federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 49/2007 de 12 de abril de 2007, aplicando-
se subsidiariamente, no que couber as disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis á espécie”.  
 

 LEIA-SE: “O MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, 
torna público que se encontra aberta, nesta unidade, licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL 46/2021, tipo Menor Preço, por item, que será regido pela Lei Federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 49/2007 de 12 de abril de 2007, aplicando-
se subsidiariamente, no que couber as disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis á espécie”. 
 

Fica retificado os demais termos. 

 
Município de Diamante do Norte - PR, 15 de setembro de 2021. 

 
 

 
ANTONIO CARLOS BONO HERRERA 

Pregoeiro  

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 
TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL  Nº 47/2021 
 

 Fica retificado o Aviso do Pregão Presencial 47/2021.( Data de Abertura e Data de Expedição do Aviso 
critério de julgamento). 
 
OBJETO - A presente licitação visa à prestação de serviços mensais de suporte técnico, 
manutenção, reparos de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de informática 
(micro computadores e notebook´s; impressoras, nobreaks, projetores de imagens, scanner e 
equipamentos correlatos a microcomputadores) e redes de computadores cabeamentos via cat5- 
cat6, swiitheis, modems, roteadores e redes estruturadas e correlatos em todos os setores 
envolvendo a administração pública municipal, conforme Termo de Referências. 
 
ONDE SE LÊ: “O Município de Diamante do Norte – PR, torna Público, que realizará em sua 
sede Pregão Presencial n° 47/2021 – Sistema de Registro de Preços, tipo Menor Preço, Por 
Item. Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais  
aquisição de gás liquefeito de petróleo, para suprir as necessidades básicas das Secretarias 
Municipais, conforme Termo de Referência anexo I, ocorrerá ás 15hs00,  do dia 24 de 
setembro de 2021. Informações: na Divisão de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, telefone 
(44) 3429-1319, e-mail: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; 
http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

Diamante do Norte, 13 de setembro de 2021”. 
  

LEIA-SE: “O Município de Diamante do Norte – PR, torna Público, que realizará em sua sede 
Pregão Presencial n° 47/2021 – Sistema de Registro de Preços, tipo Menor Preço, Por Item,  
sendo, maior percentual de desconto, Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro 
de preços para futuras e eventuais  aquisição de gás liquefeito de petróleo, para suprir as 
necessidades básicas das Secretarias Municipais, conforme Termo de Referência anexo I, 
ocorrerá ás 15hs00,  do dia 27 de setembro de 2021. Informações: na Divisão de Licitações, na 
Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-1319, e-mail: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; 
http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

Diamante do Norte, 14 de setembro de 2021”. 
 

Fica retificado os demais termos. 

 
Município de Diamante do Norte - PR, 15 de setembro de 2021. 

 
 

 
ANTONIO CARLOS BONO HERRERA 

Pregoeiro 

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 
TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO E PUBLICAÇÃO 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL  Nº 46/2021 
 

 Fica retificado o Pregão Presencial 46/2021.  
 
OBJETO - A presente licitação visa à prestação de serviços mensais de suporte técnico, 
manutenção, reparos de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de informática 
(micro computadores e notebook´s; impressoras, nobreaks, projetores de imagens, scanner e 
equipamentos correlatos a microcomputadores) e redes de computadores cabeamentos via cat5- 
cat6, swiitheis, modems, roteadores e redes estruturadas e correlatos em todos os setores 
envolvendo a administração pública municipal, conforme Termo de Referências. 
 
 

ONDE SE LÊ: “O MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANÁ, torna público que se encontra aberta, nesta unidade, licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL 10/2021, tipo Menor Preço, por item, que será regido pela Lei Federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 49/2007 de 12 de abril de 2007, aplicando-
se subsidiariamente, no que couber as disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis á espécie”.  
 

 LEIA-SE: “O MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, 
torna público que se encontra aberta, nesta unidade, licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL 46/2021, tipo Menor Preço, por item, que será regido pela Lei Federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 49/2007 de 12 de abril de 2007, aplicando-
se subsidiariamente, no que couber as disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis á espécie”. 
 

Fica retificado os demais termos. 

 
Município de Diamante do Norte - PR, 15 de setembro de 2021. 

 
 

 
ANTONIO CARLOS BONO HERRERA 

Pregoeiro  

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO VAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: (44) 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
RESULTADO FINAL DA ANÁLISE CURRICULAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 03-

2021  
 

 
CLASSIFICADOS 
COLOCAÇÃO NOME 
1 ADILSON MARTINS RUOTOLO 
2 ADRIANA SANTANA DE ANDRADE 
3 CARLOS ALBERTO MARAFON 
4 ERICK HENRIQUE DE PAULA DA SILVA 
5 ROBERTO HAWERROTH 

 
DESCLASSIFICADOS 
NOME 
MARCELINO PEREIRA DOS SANTOS 
NILTON CEZAR DA CRUZ 

 
 
Nova Aliança do Ivaí, 15 de setembro de 2021 
 
 
      Ederson Elefitt da Silva                                                    Ana Silvia Tormena 
                PRESIDENTE                                                                      MEMBRO 
 
 
                                                 Viviane Moro da Silva                                                
                                                            MEMBRO                                                                      
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
ERRATA DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2021, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 88/2021. 
 

Aos 15 dias de setembro de 2021, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação serviços de 
divulgações de ações e eventos do governo municipal, através de sonorização em 
carro/motocicleta com som apropriado nas vias públicas, com produções dos textos, gravações 
de áudios em estúdios e motorista inclusos; serviço de locutor profissional com experiência em 
apresentação de eventos, lives, shows, abertura de eventos e cerimoniais; serviços de produções 
de vídeos e artes para comunicação, deverá estar inclusos gravações de anúncios, motoristas, 
combustível e demais despesas, conforme Anexo I, e não certificando a existência de recurso o 
Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os itens as empresas conforme abaixo: 

 
A. A MAZARO EVENTOS E PROPAGANDAS - ME - CNPJ 10.857.398/0001-30 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Serviço de publicidade e/ou de propaganda 
ambulantes para divulgação de atos e campanhas de 
caráter informativo, educativo e social, compreende: 
Serviço de carro/motocicleta de som incluindo 
gravação de anúncio, motorista, combustível e demais 
insumos. As propagandas deverão ser veiculadas em 
veículos próprios nos seguintes horários de segunda a 
sexta feira das 09h as 18h aos sábados das 09h as 
13:00h nos domingos e feriados das 10h as 13:00h. 

UND 300 58,00 17.400,00 

Serviços de locutor profissional, com experiência em 
apresentação de eventos, lives, show, abertura de 
eventos e cerimoniais. 

UND 30 298,90 8.967,00 

   Total: 26.367,00 
 
UBIRAJARA DE OLIVEIRA SOARES JUNIOR 05219174924 - CNPJ 19.545.935/0001-81 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit.R$ 
Valor Total 
R$ 

Locução para gravações de spots de áudio e 
produções de vídeos e artes para comunicação visual, 
de trabalhos desempenhados pelo município para 
prestação de contas a comunidade, bem como 
campanhas educativas nos diversos departamentos. 

UND 30 309,00 9.270,00 

   Total: 9.270,00 
 

 
               

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Fábio de Jesus Tinóz 

Pregoeiro 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 55/2021  

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRONICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 55/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 97/2021 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 16/09/2021 às 07h59min do dia 
28/09/2021.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 28/09/2021.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 28/09/2021.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE HIGIENE, DE LIMPEZA, DE COPA E DE COZINHA, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAIS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, CONFORME CARACTERÍSTICAS, 
QUANTIDADES E DEMAIS REQUISITOS QUE SE ENCONTRAM DESCRITOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 15 de Setembro de 2021. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0240/2021 – ID 1849/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: METALURGICA GRACIOSA LTDA ME 
CNPJ/MF: 09.164.973/0001-30. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS E 
MATERIAL PARA FESTIVIDADES”, PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE 
MUNICÍPIO DE MIRADOR 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 76.157,82 (Setenta e seis mil, cento e cinquenta e sete reais 
e oitenta e dois centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 062/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 15/09/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0240/2021 – ID 1849/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: METALURGICA GRACIOSA LTDA ME
CNPJ/MF: 09.164.973/0001-30.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS E MATERIAL PARA FESTI-
VIDADES”, PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR

VALOR CONTRATUAL: R$ 76.157,82 (Setenta e seis mil, cento e cinquenta e sete reais e oitenta e dois cen-
tavos).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 062/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 15/09/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0240/2021 – ID 1849/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: METALURGICA GRACIOSA LTDA ME 
CNPJ/MF: 09.164.973/0001-30. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS E 
MATERIAL PARA FESTIVIDADES”, PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE 
MUNICÍPIO DE MIRADOR 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 76.157,82 (Setenta e seis mil, cento e cinquenta e sete reais 
e oitenta e dois centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 062/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 15/09/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

PREGÃO ELETRONICO N.º 069/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME’S, MEI’S E EPP’S 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 147/2014.
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO ELETRONICO”, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE “APARELHOS PARA AUXÍLIO DA LOCOMOÇÃO DE DEFICIENTES FÍSICOS, 
COLCHÃO CAIXA DE OVO DE ÁGUA, MATERIAL HOSPITALAR, MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURAN-
ÇA”, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 16.210,00

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:

Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 16/09/2021 às 07h59min. do dia 29/09/2021
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 29/09/2021.
Início do Pregão (Fase Competitiva): 29/09/2021 a partir das 09:00 horas.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito

PREGÃO PRESENCIAL N.º 070/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME’S, MEI’S E EPP’S 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 147/2014.
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO PRESENCIAL”, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE “PICOLÉS DE FRUTAS E LEITE (SORVETES)” E A “CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DESTINADO A LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS” PARA FESTIVI-
DADES DO DIA DAS CRIANÇAS, NO MUNICÍPIO DE MIRADOR E NO DISTRITO DE QUATRO MARCOS.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 24.000,00
Os envelopes “Documentação de Habilitação e Proposta” deverão ser entregues no Setor de Licitações e Con-
tratos – situado à Av Guaíra, n.º 153 até às 08h00min do dia 30 de setembro de 2021, com abertura para o mes-
mo dia (30/09/2021) às 08h30min.
O presente Edital poderá ser adquirido a partir do dia 16 de setembro de 2021, no endereço supracitado, atra-
vés do site www.mirador.pr.gov.br – Portal de Transparência - Licitação – Licitações em Andamento ou obtidas 
as informações através do Fone/Fax (0xx44) 3434-8000.
Mirador/PR 15 de setembro de 2021 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL N.º 068/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME’S, MEI’S E EPP’S 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 147/2014.
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO PRESENCIAL”, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE “MATERIAL PARA MANUTENÇÃO E/OU INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONA-
DOS” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 18.942,29
Os envelopes “Documentação de Habilitação e Proposta” deverão ser entregues no Setor de Licitações e Con-
tratos – situado à Av Guaíra, n.º 153 até às 08h00min do dia 28 de setembro de 2021, com abertura para o mes-
mo dia (28/09/2021) às 08h30min.
O presente Edital poderá ser adquirido a partir do dia 16 de setembro de 2021, no endereço supracitado, atra-
vés do site www.mirador.pr.gov.br – Portal de Transparência - Licitação – Licitações em Andamento ou obtidas 
as informações através do Fone/Fax (0xx44) 3434-8000.
Mirador/PR 15 de setembro de 2021

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 (con-
solidada) c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – Pregão Presencial  n.º 
062/2021.

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Presencial, instaurado e registrado sob o nº 
062/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n. º 10.520/2002, Obje-
tivando a Aquisição De “Material Para Manutenção De Bens Imóveis E Material Para Festividades”, Para As Di-
versas Secretarias Deste Município De Mirador. Conforme ações e metas administrativas definidas para o pre-
sente exercício financeiro.
1.Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão Eletrônico nº 062/2021, à Empresa: META-
LURGICA GRACIOSA LTDA ME, inscrito no CNPJ/MF: 09.164.973/0001-30, Localizada na Avenida Oswaldo 
Cruz, Nº 15,Quadra 42,  Lote 09/14, Distrito de Graciosa, na Cidade de Paranavaí-PR, perfazendo o valor global 
de R$ 76.157,82 (Setenta e seis mil, cento e cinquenta e sete reais e oitenta e dois centavos).
2.Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, 
bem como sua remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal.

Mirador/PR, 15  de Setembro de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

1 
 

 
P.E. Nº 053/2021 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBOARA – ESTADO DO PARANÁ 
– CNPJ 76.978.519/0001-00; 
 
DETENTORES: 1) H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 21.153.043/0001-87, sito na Rua Uirapuru, CEP: 86701010, na 
cidade de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato representada pela Senhora HELEN CARLA 
TOLOMEU TONIN, portadora do CPF nº 025.985.139-67, RG nº 6.700.479-5 SSP PR, 
residente e domiciliada na RUA UIRAPURU, cidade de Arapongas, Estado do Paraná, 2) 
SALVI, LOPES E CIA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 82.478.140/0001-34, sito na Avenida 
Gaturamo, 100, CEP: 86702001, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Senhor LUIZ CARLOS SALVI, portador do CPF nº 619.057.639-72, RG nº 
4.502..096-7 SSP PR, residente e domiciliado na Avenida Gaturamo, 100, cidade de Arapongas, 
Estado do(e) Paraná, 3) EC VARGAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 29.107.879/0001-57, sito na Rua Rio Taperoa, 944, CEP : 87043290, na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Senhor EUDES CRISTIANO 
VARGAS, portador do CPF nº 268.099.098-69, RG nº CNH 025163455666 DETRAN PR, 
residente e domiciliado na Rua Rio Taperoa, 944, cidade de Maringá, Estado do Paraná, 4) 
JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 34.027.398/0001-71, sito na Rua Paula Freitas, 33, CEP: 85601750, na cidade de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Senhora JERUSA 
APARECIDA PITT BASEGGIO, portadora do CPF nº 054.562.379-03, RG nº 9.273.377-7 SSP 
PR, residente e domiciliada na Rua Paula Freitas, 33, cidade de Francisco Beltrão, Estado do 
Paraná, 5) FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 25.034.906/0001-58, sito na Rua Machado de Assis, CEP: 99704-066, na cidade 
de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo Senhor Ricardo 
Alexandro Salomoni, portador do CPF nº 801.312.800-82, RG nº 7063797364 SJS RS, residente 
e domiciliado na Rua Machado de Assis, cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul. 
6) ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
00.802.002/0001-02, sito na Estrada Boa Esperança, CEP: 89163554, na cidade de Rio do Sul, 
Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Senhor FELIPE GONÇALVES 
HILLESHEIM, portador do CPF nº 073.572.459-85, RG nº 5.815.696 SSP SC, residente e 
domiciliado na Estrada Boa Esperança, cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 7) 
PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS, inscrita no CNPJ sob nº 
19.611.064/0001-57, sito na Avenida Tuiuti, CEP: 87043720, na cidade de Maringá, Estado do  
Paraná, neste ato representado pelo Senhor ADEMIR PIZANI, portador do CPF nº 
197.344.259-00, RG nº CNH 01161949897 DETRAN PR, residente e domiciliado na Avenida 
Tuiuti, cidade de Maringá, Estado do Paraná, 8) UP DENT IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.306.488/0001-97, sito na 
Avenida Das Rosas, CEP: 12224000, na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, 
neste ato representada pelo Senhor ADRIEL FELIPE DA SILVA, portador do CPF nº 
353.321.538-56, RG nº 10.076.915-3 SSP SP, residente e domiciliado na Avenida das Rosas, 
cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, 9) DENTAL HIGIX PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
26.240.632/0001-16, sito na Rua Helena Bigaton, CEP: 89888000, na cidade de Caibi, Estado 
de Santa Catarina, neste ato representada pelo Senhor FRANCISCO FEITOSA DE MATOS, 
portador do CPF nº 248.909.283-91, RG nº 357441965 SSP SP, residente e domiciliado na Rua 
Helena Bigaton, cidade de Caibi, Estado de Santa Catarina, 10) SORAGGE E SOSSAI 
MANUTENCAO E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

P.E. Nº 053/2021 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBOARA – 

ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 76.978.519/0001-00;

DETENTORES: 1) H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
21.153.043/0001-87, sito na Rua Uirapuru, CEP: 86701010, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, nes-
te ato representada pela Senhora HELEN CARLA TOLOMEU TONIN, portadora do CPF nº 025.985.139-67, RG 
nº 6.700.479-5 SSP PR, residente e domiciliada na RUA UIRAPURU, cidade de Arapongas, Estado do Paraná, 
2) SALVI, LOPES E CIA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 82.478.140/0001-34, sito na Avenida Gaturamo, 100, 
CEP: 86702001, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Senhor LUIZ CAR-
LOS SALVI, portador do CPF nº 619.057.639-72, RG nº 4.502..096-7 SSP PR, residente e domiciliado na Aveni-
da Gaturamo, 100, cidade de Arapongas, Estado do(e) Paraná, 3) EC VARGAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 29.107.879/0001-57, sito na Rua Rio Taperoa, 944, CEP : 87043290, na cidade de Ma-
ringá, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Senhor EUDES CRISTIANO VARGAS, portador do CPF nº 
268.099.098-69, RG nº CNH 025163455666 DETRAN PR, residente e domiciliado na Rua Rio Taperoa, 944, ci-
dade de Maringá, Estado do Paraná, 4) JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, ins-
crita no CNPJ sob nº 34.027.398/0001-71, sito na Rua Paula Freitas, 33, CEP: 85601750, na cidade de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Senhora JERUSA APARECIDA PITT BASEGGIO, porta-
dora do CPF nº 054.562.379-03, RG nº 9.273.377-7 SSP PR, residente e domiciliada na Rua Paula Freitas, 33, ci-
dade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 5) FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 25.034.906/0001-58, sito na Rua Machado de Assis, CEP: 99704-066, na cidade de Ere-
chim, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo Senhor Ricardo Alexandro Salomoni, portador 
do CPF nº 801.312.800-82, RG nº 7063797364 SJS RS, residente e domiciliado na Rua Machado de Assis, cida-
de de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul.
6) ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 00.802.002/0001-02, sito na 
Estrada Boa Esperança, CEP: 89163554, na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, neste ato repre-
sentada pelo Senhor FELIPE GONÇALVES HILLESHEIM, portador do CPF nº 073.572.459-85, RG nº 5.815.696 
SSP SC, residente e domiciliado na Estrada Boa Esperança, cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
7) PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS, inscrita no CNPJ sob nº 19.611.064/0001-57, sito na Aveni-
da Tuiuti, CEP: 87043720, na cidade de Maringá, Estado do  Paraná, neste ato representado pelo Senhor ADE-
MIR PIZANI, portador do CPF nº 197.344.259-00, RG nº CNH 01161949897 DETRAN PR, residente e domici-
liado na Avenida Tuiuti, cidade de Maringá, Estado do Paraná, 8) UP DENT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.306.488/0001-97, sito na Avenida Das Rosas, CEP: 12224000, 
na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Senhor ADRIEL FELIPE 
DA SILVA, portador do CPF nº 353.321.538-56, RG nº 10.076.915-3 SSP SP, residente e domiciliado na Avenida 
das Rosas, cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, 9) DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTO-
LOGICOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 26.240.632/0001-16, sito na Rua Hele-
na Bigaton, CEP: 89888000, na cidade de Caibi, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Senhor 
FRANCISCO FEITOSA DE MATOS, portador do CPF nº 248.909.283-91, RG nº 357441965 SSP SP, residente 
e domiciliado na Rua Helena Bigaton, cidade de Caibi, Estado de Santa Catarina, 10) SORAGGE E SOSSAI MA-
NUTENCAO E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 29.196.977/0001-08, sito na Rua Dou-
tor Mário Clapier Urbinatti, CEP: 87080120, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Senhor VALDIR SOSSAI, portador do CPF nº 045.184.979-53, RG nº 550.144-0 SSP PR, residente e domi-
ciliado na Rua Doutor Mário Clapier Urbinatti, cidade de Maringá, Estado do Paraná, 11) PRÓ SAÚDE COMÉR-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 07.344.756/0001-05, sito na Rua 
Carlos Gomes, CEP: 87015200, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Senho-
ra PAULA AKEMI HONDA, portadora do CPF nº 033.118.739-63, RG nº 7.335.493-5 SSP PR, residente e domi-
ciliada na Rua Carlos Gomes, cidade de Maringá, Estado do Paraná, 12) PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 32.708.161/0001-20, sito na Rua Eduardo Benjamim Hosken, CEP: 86020-440, 
na cidade de Londrina, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Senhor AILTON APARECIDO DA COS-
TA, portador do CPF nº 539.089.539-87, RG nº  , residente e domiciliado na Rua Eduardo Benjamim Hosken, 
cidade de Londrina, Estado do Paraná, 13) LICITA SAUDE COMERCIO DE ODONTOLOGICOS LTDA, inscri-
ta no CNPJ sob nº 42.205.916/0001-28, sito na Rua Clemente Ferreira, CEP: 14020410, na cidade de Ribei-
rão Preto, Estado de São Paulo, neste ato representada pela Senhora CLAUDIA SPERGE, portadora do CPF nº 
175.530.298-31, RG nº 21.309.193-8 SSP SP, residente e domiciliado na Rua Clemente Ferreira, cidade de Ri-
beirão Preto, Estado de São Paulo, 14) CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 03.652.030/0003-32, sito na AC Floreal Ribeiro, CEP: 89815-290, na cidade de Cha-
pecó, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Senhor EDIVAR SYMANSKI, portador do CPF nº 
670.481.290-34, RG nº 5051132966 SSP PR, residente e domiciliado na Acesso Floreal Ribeiro, cidade de Cha-
pecó, Estado de Santa Catarina.

Aos treze dias do ano dois mil e vinte e um, na Divisão de Compras e Licitações, foi lavrada a presente Ata de Re-
gistro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico nº 053/2021 do respectivo resultado homolo-
gado, publicado, que vai assinada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Antônio Carlos Cauneto, representando o municí-
pio de Tamboara-Pr, inscrito no CNPJ nº 76.978.519/0001-00, com sede na Praça Isabel Marcos Beltrame, 2.000 
bairro Centro, CEP: 87.760-000, na cidade de Tamboara-PR, doravante denominado simplesmente como CON-
TRATANTE e pelo(s) representante(s) legal(is) do(s) licitante(s) classificado(s), qualificado(s) e relacionado(s) 
acima abaixo doravante denominado(s) simplesmente como DETENTORA(s), visando o registro de preços do 
objeto abaixo descrito, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1 – A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODON-
TOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme solici-
tação, de acordo com as especificações e condições constantes do edital do Pregão nº 053/2021, seus anexos e 
a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S), cujos termos são parte integrante do presente instrumento.
 1.2 – Especificações do objeto se encontram no Termo de Referência do Edital.
 1.3 – Este instrumento não obriga o Município de Tamboara contratar com a Detentora, sendo facultada a rea-
lização de licitação específica para o objeto pretendido, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
 3.1 – Além das disposições constantes no Edital, a Detentora obriga-se a:
 3.1.1 – Contratar com a Prefeitura Municipal de Tamboara-PR, nas condições previstas no edital do Pregão Ele-
trônico nº 053/2021, e no preço registrado nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste;
 3.1.2 – Manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, com apresentação de 
documentação revalidada se algum documento perder a validade, caso requisitado pela Administração;
3.1.3 – Satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no edital e seus anexos;
 3.1.4 – Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento do objeto, inclusive carga, 
descarga e de frete, referentes à entrega dos produtos, inclusive as decorrentes da devolução e reposição das 
mercadorias recusadas por não atenderem ao edital;
 3.1.5 – Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou do acompa-
nhamento pela Prefeitura Municipal de Tamboara-PR;
 3.1.6 – Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o fornecimento do 
objeto deste instrumento;
3.1.7 – Entregar o objeto nos exatos termos constantes no edital e na proposta ofertada, sob pena de recusa 
do recebimento;
 3.1.8 – A Detentora em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obri-
gações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela fiscalização municipal e, ainda, 
na hipótese de substituição ou impedimento do administrador-judicial, comunicá-la imediatamente, por escrito.
 3.1.9 – A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial duran-
te o transporte e descarga dos PRODUTOS.
 3.1.10 – A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, 
previdenciários, fiscais ou comerciais.
 3.1.11 – A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitado, à sede da Requisitante, a fim 
de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de 
suas obrigações

 CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
 4.1 – O fornecimento do objeto deverá ocorrer de forma parcelada de acordo com as solicitações da Secretaria 
responsável, até o fim do período de vigência desta Ata ou até a entrega total das quantidades licitadas, momen-
to em que a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS deixará de viger, dispensada formalização de qualquer ato, no que 
a licitante desde já exprime sua concordância;
 4.2 – Os pedidos de entrega da parcela do objeto, apenas estarão caracterizados, após o recebimento pela DE-
TENTORA dos Pedidos de Compra numerados sequencialmente, emitidos pelo Setor de Licitações, assinados 
pelo Diretor ou Secretário, os quais deverão ter sido precedidos da emissão da competente nota de empenho; 
4.3 – A entrega da nota de empenho e a assinatura do termo contratual (quando este for exigível) ficarão condicio-
nadas à apresentação, pela DETENTORA, dos seguintes documentos, devidamente atualizados; 
4.3.1 – Certidão negativa de débitos para com a Seguridade Social – CND/INSS; 
4.3.2 – Certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 
4.4 – A Detentora estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento do objeto expedidas durante a 
vigência da presente ata de registro de preços, mesmo que a respectiva entrega esteja prevista para data pos-
terior à de seu termo final; 
4.4.1 – Poderão extrapolar-se as quantidades de consumo médio estimado, desde que haja expressa anuência 
da detentora e necessidade da Administração;
 4.5 – As ordens de entrega, consubstanciadas em pedidos de compras, deverão conter data de expedição, quan-
tidade pretendida, preço unitário e total, local e prazo para entrega, carimbo e assinatura do responsável pela 
unidade requisitante;
 4.5.1 – Ao receber o Pedido de Compras, a Detentora deverá dela passar recibo na cópia que necessariamen-
te lhe acompanhará, devolvendo-a à unidade requisitante para que seja juntada aos autos dos processos de re-
quisição e de liquidação e pagamento.
 4.6 – Por ocasião de cada fornecimento do objeto, a Detentora deverá observar rigorosamente as especificações 
técnicas do produto constantes do edital e da proposta apresentada.
 4.7 – A Detentora responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura ocasionem à Prefeitura Municipal 
de Tamboara ou a terceiros, em razão dos fornecimentos de produtos decorrentes da presente Ata;
 4.8 – A entrega de cada fornecimento deverá ocorrer em até 07 (sete) dias úteis após a realização da solicitação 
de fornecimento de cada parcela do objeto e da emissão do Pedido de Compra.
 4.9 – Das notas fiscais, a DETENTORA fará constar o número do pedido, a quantidade de item(ns) correspon-
dentes a cada entrega, o valor unitário e total, indicações do Processo Licitatório e Pregão referentes à ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.
 4.10 – Os produtos adquiridos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal Tamboara /PR, situado na Praça 
Isabel Marcos Beltrame, nº 2.000, centro, na cidade de Tamboara-PR, por conta e risco da Detentora.
 4.11 – A Administração não estará obrigada a adquirir os PRODUTOS da Detentora desta ata de registro de pre-
ço; mas quando o fizer, poderá vir a requisitar quantidade equivalente para garantir o abastecimento da Prefei-
tura Municipal de Tamboara. 
4.11.1 – A Administração Municipal em razão das necessidades das unidades requisitantes deverão certificar-
-se da conveniência de utilizarem a presente ata de registro de preço através do Setor de Licitações, realizan-
do prévia pesquisa dos preços correntes no mercado para fornecimento do produto, nas mesmas condições pre-
vistas neste instrumento.
 4.12 – A(s) DETENTORA(s) obriga(m)-se a entregar os produtos objeto da presente ata de registro de preços 
com validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na hipótese de absoluta im-
possibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente avaliada pela instância ges-
tora das Atas de Registro de Preços, a Administração Pública Municipal poderá, excepcionalmente, admitir a en-
trega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder à imediata substituição, à vista da inviabilidade de 
utilização dos produtos no período de validade.
 4.13 – Os PRODUTOS (objeto da presente Ata) deverão ser apresentados de acordo com as especificações 
técnicas e demais disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico  053/2021 e da proposta apresentada 
pela Detentora.
 4.13.1 – Os referidos Produtos deverão conter em suas etiquetas conforme praxe do fabricante, trazendo impres-
sa a indicação qualitativa, número de lote, data de fabricação e prazo de validade.

 CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
 5.1 – Os preços encontram-se descritos abaixo:
Fornecedor: H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
21.153.043/0001-87, sito na Rua Uirapuru, CEP: 86701010, na cidade de Arapongas/PR, fone/fax (43)3252-
4188, por seu representante legal, ao final
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assinado, com o valor total de R$ 1.939,00 ( mil reais, novecentos e trinta e nove reais )  
com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s). 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 ALGODÃO TIPO HIDRÓFILO 

PACOTE C/100 UND 
SSPLUS 90,00 R$ 3,00 R$ 270,00 

1 FIO DE SUTURA MATERIAL 
SEDA TIPO FIO:3-0, COR PRETO 
TRANÇADO COMPRIMENTO 45 
CM CARACTERISTICAS 
ADICIONAL COM AGULHA:TIPO 
AGULHA:1/2 CIRCULO 
CORTANTE COMPRIMENTO 
AGULHA 1,70 CM 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL CAIXA 
C/24 UND 

TECNOFIO 8,00 R$ 42,00 R$ 336,00 

1 LÂMINA PARA BISTURI Nº11 
C/100 UND 

MEDIX 8,00 R$ 29,99 R$ 239,92 

1 LÂMINA PARA BISTURI Nº 12 
C/100 UND 

MEDIX 8,00 R$ 30,00 R$ 240,00 

1 LÂMINA PARA BISTURI Nº15 
C/100 UND 

MEDIX 8,00 R$ 30,00 R$ 240,00 

1 Algodão hidrófilo rolo c/500 GR melhormed 2,00 R$ 11,19 R$ 22,38 
1 ALGODÃO TIPO HIDRÓFILO 

PACOTE C/100 UND 
ssplus 30,00 R$ 3,45 R$ 103,50 

1 BANDEJA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL,TIPO LISA 
DIMENSÕES CERCA DE 
20X15X1XCM,ESTERILIDADE:EST
ERILIZÁVEL 

flexinox 6,00 R$ 26,00 R$ 156,00 

1 GORRO HOSPITALAR,MATERIAL 
NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO,MODELO 
ELÁSTICO NUCA COR: SEM COR 
GRAMATURA: CERCA DE 50G/M2 
TAMANHO UNICO TIPO USO 
DESCARTAVEL 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 
1 HIPOALERGICA ATÓXICA 
INODORA UNISSEX PACOTE C/ 
100 UND 

hndesc 12,00 R$ 12,60 R$ 151,20 

1 HASTE FLEXIVEL, MATERIAL 
HASTE:PLÁSTICO,TIPO HASTE: 
COM RANHURAS,MATERIAL 
PONTA ALGODÃO 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
COM 2 PONTAS CAIXA C/75 UND 

melhormed 12,00 R$ 5,00 R$ 60,00 

1 LÂMINA PARA BISTURI Nº11 
C/100 UND 

medix 2,00 R$ 30,00 R$ 60,00 

1 LÂMINA PARA BISTURI Nº 12 
C/100 UND 

medix 2,00 R$ 30,00 R$ 60,00 

 
Fornecedor: SALVI, LOPES E CIA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 82.478.140/0001-34, 
sito na Avenida Gaturamo, 100, CEP: 86702001, na cidade de Arapongas/PR, fone/fax 
(43)3252-5229, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$ 
2.226,02 ( dois mil, duzentos e vinte e seis reais e dois centavos )  com o(s) preço(s) do(s) 
item(ns) abaixo relacionado(s). 
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Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. 
1 ANEIS DE IDENTIFICAÇÃO DE 

SILICONE PARA INSTRUMENTAIS 
CARTELA C/50 

PREVEN 8,00 R$ 13,75 

1 CARIOSTÁTICO,COMPONENTE:ÁCIDO 
FLUORÍDRICO,NITRATO DE 
TRATA,COMPONENTE 2: HIDRÓXIDO 
DE AMONIA,ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO 
FRASCO C/10 ML 

IODONTOSUL 9,00 R$ 18,99 

1 EVIDENCIADOR DENTAL, APLICAÇÃO: 
P/ PLACA BACTERIANA, 
APRESENTAÇÃO: BLISTER C/ 60 

BIODINAMICA 8,00 R$ 11,70 

1 EVIDENCIADOR DENTAL APLICAÇÃO 
P/ PLACA BACTERIANA 
APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO FRASCO 
C/10 ML 

AAF 8,00 R$ 5,99 

1 FILTRO PARA DESTILADOR CRISTOFOLLI 8,00 R$ 20,27 
1 MATRIZ ODONTOLÓGICA MATERIAL 

AÇO INOXIDAVEL FORMATO FITA 
APRESENTAÇÃO ROLO 50 
CM,LARGURA:5MM,TIPO USO : 
DESCARTÁVEL 

IODONTOSUL 15,00 R$ 1,49 

1 PASTA PROFILÁTICA COMPOISIÇÃO 
BÁSICA PEDRA POMES 
COMPOSIÇÃO:LAURIL SULFATO DE 
SÓDIO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM FLUOR BISNAGA C/ 90 GR 

IODONTOSUL 15,00 R$ 4,65 

1 PEÇAS -  EQUIPAMENTO 
ODONTOLOGICO,TIPO SACA 
BROCA,APLICAÇÃO CANETA ALTA 
ROTAÇÃO CABEÇA PADRÃO 

DX 4,00 R$ 28,93 

1 PEDRA POMES MATERIAL ROCHA 
MAGNÉTICA COR BRANCA ASPECTO 
FÍSICO PÓ APLICAÇÃO LIMPEZA  
DENTAL USO ODONTOLOGICO 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 
EXTRAFINO FRASCO 100 GRS 

AAF 4,00 R$ 3,24 

1 SELANTE, TIPO: PARA FÓSSULAS E 
FISSURAS, CAACTERISTICA 
ADICIONAL: FOTOPOLIMERIZÁVEL 
SERINGA 2,50 G 

BIODINAMICA 8,00 R$ 14,93 

1 SOLUÇÃO DE DAKIN 0,5 C/1000 ML AAF 4,00 R$ 9,91 
1 BABADOR PLÁSTICO,DESCARTÁVEL 60 

CM,50 CM, USO ODONTOLÓGICO 
PACOTE C/ 100 UND 

BIODINAMICA 20,00 R$ 16,83 

1 BICARBONATO DE SÓDIO, 
APRESENTAÇÃO, PÓ POTE PACOTE 
COM 250G 

ASFER 3,00 R$ 10,62 

1 CARIOSTÁTICO,COMPONENTE:ÁCIDO 
FLUORÍDRICO,NITRATO DE 
TRATA,COMPONENTE 2: HIDRÓXIDO 
DE AMONIA,ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO 
FRASCO C/10 ML 

IODONTOSUL 3,00 R$ 21,86 

1 DETERGENTE 
ENZIMÁTICO,COMPOSIÇÃO: A BASE DE 
AMILASE,PROTEASE E LIPASE FRASCO 
C/1000ML 
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1 ESPELHO BUCAL, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL E 
ESPELHO,TIPO:PLANO,TAMANHO:Nº 
5,USO: ENCAIXE UNIVERSAL 
COMPRIMENTO CABO,CABO PADRÃO 
TIPO USO AUTOCLAVEL 
APRESENTAÇÃO EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

IODONTOSUL 12,00 R$ 3,60 

1 EVIDENCIADOR DENTAL, APLICAÇÃO: 
P/ PLACA BACTERIANA, 
APRESENTAÇÃO: BLISTER C/ 60 

BIODINAMICA 2,00 R$ 12,70 

1 EVIDENCIADOR DENTAL APLICAÇÃO 
P/ PLACA BACTERIANA 
APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO FRASCO 
C/10 ML 

AAF 2,00 R$ 7,52 

1 FILTRO PARA DESTILADOR CRISTOFOLI 2,00 R$ 20,27 
1 FORMOCRESOL 

COMPOSIÇÃO:FORMALDEICO+ ORTO-
CRESOL CONCENTRAÇÃO:19%+35% 
APROXIMADAMENTE, VEÍCULO:EM 
SOLUÇÃO GLICERINADO FRASCO 10 
ML 

MAQUIRA 2,00 R$ 5,92 

1 INDICADOR QUÍMICO,CLASSE:CLASSE 
I,TIPO USO:EXTERNO. APRESENTAÇÃO 
FITA ADESIVA CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS PARA ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR 

CIEX 7,00 R$ 4,78 

1 SELANTE, TIPO: PARA FÓSSULAS E 
FISSURAS, CAACTERISTICA 
ADICIONAL: FOTOPOLIMERIZÁVEL 
SERINGA 2,50 G 

BIODINAMICA 2,00 R$ 15,45 

1 SOLUÇÃO DE DAKIN 0,5 C/1000 ML AAF 1,00 R$ 5,45 
1 TAÇA DE BORRACHA, P/ CONTRA 

ÂNGULO, C / PROTETOR 
IODONTOSUL 5,00 R$ 1,54 

 
Fornecedor: EC VARGAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
29.107.879/0001-57, sito na Rua Rio Taperoa, 944, CEP : 87043290, na cidade de 
Maringá/PR, fone/fax (44)98421-0742, por seu representante legal, ao final assinado, com 
o valor total de R$ 5.451,50 ( cinco mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e cinquenta 
centavos)  com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s). 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. 
1 ÁLCOOL ETÍLICO,TIPO 

HIDRATADO,TEOR ALCOOLICO 
70%(70GL) APRESENTAÇÃO : LÍQUIDO 
FRASCO C/1000ML 

PROPRIA PROPRIA 150,00 R$ 6,01 

1 MÁSCARA CIRURGICA TIPO NÃO 
TECIDO 3 CAMADAS PREGAS 
HORIZONTAIS ATÓXICA TIPO 
FIXAÇÃO COM ELÁSTICO 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS  
HIPOALERGÊNICA TIPO USO 
DESCARTÁVEL C/50 UND 

PROPRIA PROPRIA 150,00 R$ 8,12 

1 ÁLCOOL ETÍLICO,TIPO 
HIDRATADO,TEOR ALCOOLICO 
70%(70GL) APRESENTAÇÃO : LÍQUIDO 
FRASCO C/1000ML 

PROPRIA PROPRIA 50,00 R$ 6,01 

1 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO PROPRIA PROPRIA 100,00 R$ 26,30 
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CIRURGICO MATERIAL LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME 
TAMANHO PEQUENO 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL DESCARTÁVEL 
APRESENTAÇÃO ATÓXICA TIPO 
AMBIDESTRA  TIPO USO 
DESCARTAVEL MODELO FORMA C/100 

1 MÁSCARA CIRURGICA TIPO NÃO 
TECIDO 3 CAMADAS PREGAS 
HORIZONTAIS ATÓXICA TIPO 
FIXAÇÃO COM ELÁSTICO 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS  
HIPOALERGÊNICA TIPO USO 
DESCARTÁVEL C/50 UND 

PROPRIA PROPRIA 50,00 R$ 8,03 

 
Fornecedor: JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 34.027.398/0001-71, sito na Rua Paula Freitas, 33, CEP: 85601750, 
na cidade de Francisco Beltrão/PR, fone/fax (46)2601-1345, por seu representante legal, ao 
final assinado, com o valor total de R$ 15.894,00 ( quinze mil, oitocentos e noventa e 
quatro reais )  com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s). 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. 
1 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRURGICO MATERIAL LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME 
TAMANHO EXTRAPEQUENO 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL DESCARTÁVEL 
APRESENTAÇÃO ATÓXICA TIPO 
AMBIDESTRA  TIPO USO 
DESCARTAVEL MODELO FORMA C/100 

DESCARPACK CX 300,00 R$ 26,50 

1 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRURGICO MATERIAL LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME 
TAMANHO PEQUENO 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL DESCARTÁVEL 
APRESENTAÇÃO ATÓXICA TIPO 
AMBIDESTRA  TIPO USO 
DESCARTAVEL MODELO FORMA C/100 

DESCARPACK CX 300,00 R$ 26,48 

 
Fornecedor: FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 25.034.906/0001-58, sito na Rua Machado de Assis, CEP: 99704-066, na 
cidade de Erechim/RS, fone/fax (54)3712-7888, por seu representante legal, ao final 
assinado, com o valor total de R$ 13.280,56 ( treze mil, duzentos e oitenta mil e cinquenta e 
seis centavos )  com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s). 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. 
1 COMPRESSA GAZE,MATERIAL:TECIDO 

100% ALGODÃO,TIPO:9 FIOS/CM2, 
MODELO:COR BRANCA,ISENTA DE 
IMPUREZAS,CAMADAS:8 
CAMADAS,LARGURA:7,50 
CM,COMPRIMENTO:7:50 CM, DOBRAS:5 
DOBRAS,CARACTERISTICAS 

ERIMAX ERIMAX 150,00 R$ 14,10 
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ADICIONAIS:DESCARTAVEL PACOTE 
C/500 GRS 

1 EMBALAGEM P/ 
ESTERILIZAÇÃO,MATERIAL:PAPEL 
GRAU 
CIRURGICO,COMPOSIÇÃO:C/FILME 
POLÍMERO 
MULTILAMINADO,GRAMATURA/ESPE
SSURA:CERCA DE 60G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ROLO,COMPONENTE
S 
ADICIONAIS:TERMOSSELANTE,TAMA
NHO\CERCA DE 
10CMX100MTS,COMPONENTES:C/INDI
CADOR Q 

ESTERILCARE 
ESTERILCARE 

38,00 R$ 46,29 

1 EMBALAGEM P/ 
ESTERILIZAÇÃO,MATERIAL:PAPEL 
GRAU 
CIRURGICO,COMPOSIÇÃO:C/FILME 
POLÍMERO 
MULTILAMINADO,GRAMATURA/ESPE
SSURA:CERCA DE 60G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ROLO,COMPONENTE
S 
ADICIONAIS:TERMOSSELANTE,TAMA
NHO\CERCA DE 
15CMX100MTS,COMPONENTES:C/INDI
CADOR Q 

ESTERILCARE 
ESTERILCARE 

38,00 R$ 67,34 

1 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL: PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO: COM FILME POLÍMERO 
MULTILAMINADO, 
GRAMATURA/ESPESSURA: CERCA DE 
60G/M2, APRESENTAÇÃO: ROLO, 
COMPONENTES ADICIONAIS: 
TERMOSSELANTE, TAMANHO: CERCA 
DE 30CM X 100 MTS, COMPONENTES: 
C/ INDICADOR Q 

ESTERILCARE 
ESTERILCARE 

38,00 R$ 139,99 

1 COMPRESSA GAZE,MATERIAL:TECIDO 
100% ALGODÃO,TIPO:9 FIOS/CM2, 
MODELO:COR BRANCA,ISENTA DE 
IMPUREZAS,CAMADAS:8 
CAMADAS,LARGURA:7,50 
CM,COMPRIMENTO:7:50 CM, DOBRAS:5 
DOBRAS,CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS:DESCARTAVEL PACOTE 
C/500 GRS 

ERIMAX ERIMAX 50,00 R$ 14,00 

1 EMBALAGEM P/ 
ESTERILIZAÇÃO,MATERIAL:PAPEL 
GRAU 
CIRURGICO,COMPOSIÇÃO:C/FILME 
POLÍMERO 
MULTILAMINADO,GRAMATURA/ESPE
SSURA:CERCA DE 60G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ROLO,COMPONENTE
S 
ADICIONAIS:TERMOSSELANTE,TAMA
NHO\CERCA DE 

ESTERILCARE 
ESTERILCARE 

12,00 R$ 46,00 
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10CMX100MTS,COMPONENTES:C/INDI
CADOR Q 

1 EMBALAGEM P/ 
ESTERILIZAÇÃO,MATERIAL:PAPEL 
GRAU 
CIRURGICO,COMPOSIÇÃO:C/FILME 
POLÍMERO 
MULTILAMINADO,GRAMATURA/ESPE
SSURA:CERCA DE 60G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ROLO,COMPONENTE
S 
ADICIONAIS:TERMOSSELANTE,TAMA
NHO\CERCA DE 
5CMX100MTS,COMPONENTES:C/INDIC
ADOR QU 

ESTERILCARE 
ESTERILCARE 

12,00 R$ 23,00 

 
Fornecedor: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 00.802.002/0001-02, sito na Estrada Boa Esperança, CEP: 89163554, na 
cidade de Rio do Sul/SC, fone/fax 47-3520-900, por seu representante legal, ao final 
assinado, com o valor total de R$ 24.116,25 ( vinte e quatro mil, cento e dezesseis reais e 
vinte e cinco centavos )  com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s). 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. 
1 BANDEJA, MATERIAL:AÇO 

INOXIDÁVEL,TIPO LISA DIMENSÕES 
CERCA DE 
20X15X1XCM,ESTERILIDADE:ESTERILI
ZÁVEL 

A?ONOX FLEXINOX MOD. 
AC038 

19,00 R$ 24,25 

1 CARPULE INOX CASSIFLEX CASSIFLEX 
MOD. 462 

23,00 R$ 38,00 

1 CIMENTO DE IONÔMERO DE 
VIDRO,TIPO 
:FORRAÇÃO,ATIVAÇÃO:AUTOPOLIME
RIZÁVEL,ASPECTO FÍSICO:PÓ + 
LÍQUIDO,APRESENTAÇÃO:CONJUNTO 
COMPLETO FRASCO C/10 GRS. 

FGM MAXXION R 38,00 R$ 17,09 

1 CIMENTO ODONTOLÓGICO TIPO 
OBTURADOR PROVISÓRIO 
COMPOSIÇÃO COM FLÚOR ASPECTO 
FÍSICO PASTA ÚNICA POTE C/25 GRS 

ALLPLAN FILLPROV 19,00 R$ 6,33 

1 CONDICIONADOR 
DENTAL,TIPO:ÁCIDO 
FOSFÓRICO,CONCENTRAÇÃO:37%,ASP
ECTO FÍSICO: GEL SERINGA 2,5 ML 

ALLPLAN ACIDO-P GEL 150,00 R$ 1,40 

1 CUNHA 
ODONTOLÓGICA,MADEIRA,ANATÔMI
CA,RESTAURAÇÃO ODONTOLÓGICA 
PACOTE C/100 UND 

IODONTOSUL CUNHA 
SORTIDA 

12,00 R$ 9,33 

1 DETERGENTE 
ENZIMÁTICO,COMPOSIÇÃO: A BASE 
DE AMILASE,PROTEASE E LIPASE 
FRASCO C/1000ML 

KELLDRIN PODEROSO 75,00 R$ 17,33 

1 FLUORETO DE SÓDIO 
CONCENTRAÇÃO 2% FORMA 
FARMACEUTICA GEL TIXOTROPICO 
CARACTERISTICA ADICIONAL 
ACIDULADA FRASCO 200 ML 

ALLPLAN FLUORPLAN 
GEL NEUTRO 

30,00 R$ 4,33 

1 FORMOCRESOL MAQUIRA FORMOCRESOL 8,00 R$ 4,70 
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COMPOSIÇÃO:FORMALDEICO+ ORTO-
CRESOL CONCENTRAÇÃO:19%+35% 
APROXIMADAMENTE, VEÍCULO:EM 
SOLUÇÃO GLICERINADO FRASCO 10 
ML 

1 GERME RIO C/5000 ML CINORD SUDESTE GERME 
CIN 

45,00 R$ 32,78 

1 HASTE FLEXIVEL, MATERIAL 
HASTE:PLÁSTICO,TIPO HASTE: COM 
RANHURAS,MATERIAL PONTA 
ALGODÃO CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: COM 2 PONTAS CAIXA 
C/75 UND 

HIGIE TOPP COTTON LINE 
BIODEGADAVEL 

38,00 R$ 1,13 

1 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PÓ FRASCO C/ 
10 MG 

MAQUIRA MAQUIRA 9,00 R$ 4,29 

1 INDICADOR BIÓLOGICO,TIPO: 
SEGUNDA GERAÇÃO APRESENTAÇÃO 
AUTOCONTIDO AMPOLA COM MEIO 
DE CULTURA ESPÉCIE BACILLUS 
STEAROTHERMOPHILLUS,CARACTERI
STICAS ADICIONAIS PARA 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR CAIXA C/10 
UND 

MAQUIRA BIO INDICADOR 
24H 

15,00 R$ 25,30 

1 INDICADOR QUÍMICO,CLASSE:CLASSE 
I,TIPO USO:EXTERNO. 
APRESENTAÇÃO FITA ADESIVA 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS PARA 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR 

POLI TAPE MASTERFIX 23,00 R$ 3,33 

1 MATRIZ ODONTOLÓGICA MATERIAL 
AÇO INOXIDAVEL FORMATO FITA 
APRESENTAÇÃO ROLO 50 
CM,LARGURA:7MM,TIPO USO : 
DESCARTÁVEL 

AAF DO BRASIL AAF MOD. 
463 

15,00 R$ 1,50 

1 MEPIVACAÍNA CLORIDRATO 
APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA DOSAGEM 2%+1:100.000 
CAIXA C/50 UND 

DLA-DENTSPLY 
MEPIVALEM AD 

150,00 R$ 98,61 

1 PAPEL TOALHA BRANCO 
INTEROLHAS 2 DOBRAS PACOTE C 
1000 UND 

QUALILUX QUALILUX 
BRANCO 

375,00 R$ 7,13 

1 PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA 
OXIGENADA), TIPO:10 VOLUMES 

FARMAX-AMARAL 
SEPTMAX 

53,00 R$ 3,94 

1 PINÇA ODONTOLÓGICA MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL TAMANHO CERCA 
DE 17 CM REFERENCIA 317 
INDICAÇÃO CLÍNICA APLICAÇÃO P/ 
ALGODÃO ESTERILIDADE 
AUTOCLAVE 

CASSIFLEX CASSIFLEX 
MOD. 364 

23,00 R$ 9,20 

1 PORTA AMÁLGAMA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: AUTOCLAVÁCEL 

CASSIFLEX CASSIFLEX 
MOD. 450 

5,00 R$ 33,75 

1 SUGADOR, MATERIAL: RESINA ABS/ 
POLIPROPILENO/ PVC, TIPO: SANGUE, 
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL 

MAQUIRA MAQUIRA 
MOD. CIRURGICO 

38,00 R$ 1,13 

1 TIRA ABRASIVA - USO 
ODONTOLOGICO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL + ÓXIDO DE ALUMÍNIO 

AAF DO BRASIL AAF 
MOD.160 

15,00 R$ 6,00 
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TIPO CENTRO : CERCA DE 150 
MM,LARGURA 6 MM 

 
Fornecedor: PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS, inscrita no CNPJ sob nº 
19.611.064/0001-57, sito na Avenida Tuiuti, CEP: 87043720, na cidade de Maringá/PR, 
fone/fax (44)3123-2264, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de 
R$ 377,72 ( trezentos e setenta e sete reais e setenta e dois centavos )  com o(s) preço(s) 
do(s) item(ns) abaixo relacionado(s). 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. 
1 GORRO HOSPITALAR,MATERIAL NÃO 

TECIDO 100% 
POLIPROPILENO,MODELO ELÁSTICO 
NUCA COR: SEM COR GRAMATURA: 
CERCA DE 50G/M2 TAMANHO UNICO 
TIPO USO DESCARTAVEL 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 1 
HIPOALERGICA ATÓXICA INODORA 
UNISSEX PACOTE C/ 100 UND 

PREVEMAX ANVISA 
80491190003 PREVEMAX 
ANVISA 80491190003 

38,00 R$ 9,94 

 
Fornecedor: UP DENT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCIAL LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 20.306.488/0001-97, sito na Avenida Das Rosas, CEP: 12224000, 
na cidade de São José dos Campos/SP, fone/fax (12)3346-3371, por seu representante legal, 
ao final assinado, com o valor total de R$ 975,00 ( novecentos e setenta e cinco reais )  com 
o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s). 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. 
1 CONJUNTO HIGIENE, USO: 

INFANTIL,COMPOSIÇÃO: ESCOVA 
DENTAL INFANTIL,DENTIFRÍCIO C/ 
FLUOR(90GR), TIPO EMBALAGEM:EM 
BOLSA PLÁSTICA COM FECHO DE 
BOTÃO OU ZÍPPER 

MARCA PROPRIA KIT 250,00 R$ 3,90 

 
Fornecedor: DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 26.240.632/0001-16, sito na Rua 
Helena Bigaton, CEP: 89888000, na cidade de Caibi/SC, fone/fax (49)3648-0872, por seu 
representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$ 20.397,63 ( novecentos e 
setenta e cinco reais )  com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s). 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. 
1 ADESIVO DENTAL,TIPO 

:FOTOPOLIMERIZÁVEL,COMPONENTE
S ADESIVO+PRIMER FRANCO C/5ML 

MASTER BOND 
BIODINAMICA 

38,00 R$ 11,65 

1 AGULHA ODONTOLÓGICA CX C/ 100 
UND 

DFL DFL 38,00 R$ 34,80 

1 ALVEOLOTOMO 6B 6B 4,00 R$ 80,57 
1 AMALGAMA EM CAPSULA 1 POÇAO 

C/50 
GS-80 SDI 38,00 R$ 100,92 

1 APLICADOR ODONTOLÓGICO CAIXA 
C/100 UND 

FGM FGM 30,00 R$ 9,08 

1 BABADOR PLÁSTICO,DESCARTÁVEL 
60 CM,50 CM, USO ODONTOLÓGICO 
PACOTE C/ 100 UND 

BIODINAMICA 
BIODINAMICA 

60,00 R$ 16,87 

1 BENZOCAINA, CONCENTRAÇÃO: 20%, 
USO: GEL TÓPICO POTE C/12 GR 

BENZOTOP DFL 19,00 R$ 6,69 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL 
AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADA 
FORMATO CHAMA  1 :REF 3118 F 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 
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1 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: CHAMA, TIPO: HASTE, 
HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 
1111 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA 
FORMATO CILINDRICA 
CARACTERISTICA ADICIONAL:TOPO 
OGIVAL, TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE:CORTE FINO 
NUMERAÇÃO AMERICANA 3216 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA 
FORMATO CILINDRICA 
CARACTERISTICA ADICIONAL:TOPO 
OGIVAL, TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE:CORTE MÉDIO 
NUMERAÇÃO AMERICANA 3215 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CILÍNDRICA, 
CARACTERISTICA ADICIONAL:TOPO 
PLANO,TIPO HASTE:HASTE REGULAR, 
TIPO CORTE: CORTE FINO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF, 
1093F 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CILÍNDRICA, 
CARACTERISTICA ADICIONAL:TOPO 
PLANO,TIPO HASTE:HASTE REGULAR, 
TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:1091 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CILÍNDRICA, 
CARACTERISTICA ADICIONAL:TOPO 
PLANO,TIPO HASTE:HASTE REGULAR, 
TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:1095 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO,MATERIAL:AÇO 
INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CONE 
INVERTIDO, CARACTERISTICA 
ADICIONAL:COM COLAR ,TIPO 
HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1042 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CONE 
INVERTIDO, CARACTERISTICA 
ADICIONAL: COM COLAR,TIPO 
HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 
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AMERICANA: 1043 
1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 

AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CONE 
INVERTIDO,TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 
1031 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CONE 
INVERTIDO,TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1032 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CONE 
INVERTIDO,TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 
1033 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CONE 
INVERTIDO,TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1034 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 3,52 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CONE 
INVERTIDO,TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 
1035 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CÔNICA, 
CARACTERISTICA ADICIONAL, DUPLA, 
TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1046 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CÔNICA, 
CARACTERISTICA ADICIONAL, DUPLA, 
TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1047 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CÔNICA, 
CARACTERISTICA ADICIONAL,TOPO 
EM CHAMA, TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE EXTRA 
FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 
1:REF. 1112FF 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 
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1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CÔNICA, 
CARACTERISTICA ADICIONAL,TOPO 
EM CHAMA, TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE EXTRA 
FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 
1:REF. 1190FF 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CÔNICA, 
CARACTERISTICA ADICIONAL,TOPO 
EM CHAMA, TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE FINO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 
3195F 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CÔNICA, 
CARACTERISTICA ADICIONAL,TOPO 
OGIVAL, TIPO HASTE:HASTE LONGA, 
TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA: 2191 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CÔNICA, 
CARACTERISTICA ADICIONAL,TOPO 
OGIVAL, TIPO HASTE:HASTE LONGA, 
TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:3193 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO: ESFÉRICO, 
CARACTERISTICA ADICIONAL,COM 
COLAR, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, 
TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:1022 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:ESFÉRICO,TI
PO HASTE:HASTE LONGA, TIPO 
CORTE:CIRURGICA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:3017 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:ESFÉRICO,TI
PO HASTE:HASTE LONGA, TIPO 
CORTE:CIRURGICA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:3018 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:ESFÉRICO,TI
PO HASTE:HASTE LONGA, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1013 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:ESFÉRICO,TI

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 
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PO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1011 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:ESFÉRICO, 
TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1012 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:ESFÉRICO, 
TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1014 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:ESFÉRICO, 
TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1015 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:ESFÉRICO, 
TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1016 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:ESFÉRICO, 
TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1019 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:PERA, TIPO 
HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE FINO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1:REF. 3168F 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO:TRONCO 
CÔNICA, CARACTERISTICA 
ADICIONAL: TOPO ARREDONDADO, 
TIPO HASTE:HASTE REGULAR,TIPO 
CORTE:CORTE MÉDIO,NUMERAÇÃO 
AMERICANA:2135 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO:TRONCO 
CÔNICA, CARACTERISTICA 
ADICIONAL: TOPO INATIVO, TIPO 
HASTE:HASTE REGULAR,TIPO 
CORTE:CORTE MÉDIO,NUMERAÇÃO 
AMERICANA:2082 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO:TRONCO 

MICRODONT MICRODONT 15,00 R$ 2,87 
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CÔNICA, CARACTERISTICA 
ADICIONAL: TOPO INATIVO, TIPO 
HASTE:HASTE REGULAR,TIPO 
CORTE:CORTE MÉDIO,NUMERAÇÃO 
AMERICANA:3083 

1 BROCA CIRURGICA ZEKRYA FG 23 MM MICRODONT MICRODONT 4,00 R$ 26,81 
1 BROCA CONICA INVERTIDA Nº 1151 MICRODONT MICRODONT 30,00 R$ 2,87 
1 BROCA CONICA INVERTIDA Nº 1153 MICRODONT MICRODONT 30,00 R$ 2,87 
1 BROCA ESFERICA Nº 1024 MICRODONT MICRODONT 30,00 R$ 2,87 
1 BROCA GRAMA GROSSA Nº 1066 MICRODONT MICRODONT 30,00 R$ 2,87 
1 BROCA SEMI ESFERICA 1164 MICRODONT MICRODONT 30,00 R$ 2,87 
1 CABO ESPELHO BUCAL, MATERIAL: 

AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO: 
OITAVADO,TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL 

KONNEM KONNEM 15,00 R$ 5,52 

1 CIMENTO 
ODONTOLÓGICO,COMPOSIÇÃO:FOSFA
TO DE ZINCO, ASPECTO FÍSICO:PÓ + 
LÍQUIDO,APRESENTAÇÃO:CONJUNTO 
COMPLETO FRASCO C/28 GRS. 

MAQUIRA MAQUIRA 4,00 R$ 24,72 

1 CIMENTO 
ODONTOLÓGICO,TIPO:TEMPORÁRIO,C
OMPOSIÇÃO:ÓXIDO DE ZINCO E 
EUGENOL, ASPECTO FÍSICO: BASE + 
CATALISADOR,APRESENTAÇÃO:CONJ
UNTO COMPLETO POTE C/38 GRS. 

INTERIM BIODINAMICA 19,00 R$ 16,66 

1 COLETOR MATERIAL PÉRFURO-
CORTANTE,MATERIAL:PAPELÃO,CAPA
CIDADE TOTAL:7L, 
ACESSORIOS:ALÇAS RÍGIDAS E 
TAMPA COMPONENTES 
ADICIONAIS:REVESTIMENTO INTERNO 
EM POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE,TIPO USO:DESCARTAVEL 

DESCARPACK 
DESCARPACK 

18,00 R$ 4,52 

1 CONJUNTO HIGIENE, USO: 
INFANTIL,COMPOSIÇÃO: ESCOVA 
DENTAL INFANTIL,DENTIFRÍCIO C/ 
FLUOR(90GR), TIPO EMBALAGEM:EM 
BOLSA PLÁSTICA COM FECHO DE 
BOTÃO OU ZÍPPER 

MEDFIO/FREEDENT/HIGIX 
HIGIX 

750,00 R$ 2,45 

1 ESCOVA DENTAL,MATERIAL 
CERDAS,NÁILON, MATERIAL 
CABO:PLASTICO,TIPO CABO: 
RETO,FORMATO 
CABEÇA:RETANGULAR,COM CANTOS 
ARREDONDADOS,APLICAÇÃO: 
INFANTIL, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS CABO: LIGEIRAMENTE 
FLEXÍVEL,CARACTERISTICA 
ADICIONAIS:COMPRIMENTO 16CM 

MEDFIO MEDFIO 750,00 R$ 0,52 

1 FIO DENTAL MATERIAL RESINA 
TERMOPLASTICA/CERA E ESSENCIA 
COMPRIMENTO:50 M,TIPO EXTRAFINO 
SABOR NEUTRO CARACTERISTES 
ADICIONAIS: FORMATO MAIS FINO 

HIGIX HIGIX 12,00 R$ 0,55 

1 FLUOMIZ DUOFLUORID  FGM 8,00 R$ 18,94 
1 JOGO DE LIMAS 0.8 C /6 UND ANGELUS ANGELUS 12,00 R$ 30,00 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

18 
 

1 KIT DE LIMAS ENDODONTICAS DE 1 º 
SERIE Nº 15 A 40 C/6 UNID 

ANGELUS ANGELUS 8,00 R$ 75,00 

1 LUBRIFICANTE 
ODONTOLÓGICO,COMPOSIÇÃO 
BÁSICA ÓLEO MINERAL 
APRESENTAÇÃO SPRAY COM 
ADAPTADOR APLICAÇÃO CANETA DE 
ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS SEM 
CFC FRASCO C/200ML 

IODONTOSUL 
IODONTOSUL 

38,00 R$ 15,48 

1 PLACA DE VIDRO, 15 CM, 8 CM, 5 MM, 
TRANSPARENTE,, USO 
ODONTOLÓGICO 

PREVEN PREVEN 8,00 R$ 15,00 

1 RESINA COMPOSTA , TIPO 
:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO 
PARTÍCULAS; HÍBRIDA, ASPECTO 
FÍSICO: CONDENSÁVEL SERINGA 2 
GRS 

MASTER FLOW 
BIODINAMICA 

75,00 R$ 17,41 

1 TIRA DE POLIESTER C/50 K-DENT QUIMIDROL 15,00 R$ 1,39 
1 VERNIZ DENTÁRIO, COMPOSIÇÃO:C/ 

FLUORETO DE SÓDIO FRASCO C/15 ML 
CAVITINE SS WHITE 8,00 R$ 22,42 

1 ADESIVO DENTAL,TIPO 
:FOTOPOLIMERIZÁVEL,COMPONENTE
S ADESIVO+PRIMER FRANCO C/5ML 

MASTER BOND  
BIODINAMICA 

12,00 R$ 11,65 

1 AGULHA ODONTOLÓGICA CX C/ 100 
UND 

DFL DFL 12,00 R$ 34,80 

1 ALVEOLOTOMO 6B 6B 1,00 R$ 80,57 
1 AMALGAMA EM CAPSULA 1 POÇAO 

C/50 
GS-80 SDI 12,00 R$ 100,92 

1 ANEIS DE IDENTIFICAÇÃO DE 
SILICONE PARA INSTRUMENTAIS 
CARTELA C/50 

MAQUIRA MAQUIRA 2,00 R$ 40,00 

1 APLICADOR ODONTOLÓGICO CAIXA 
C/100 UND 

FGM FGM 10,00 R$ 9,08 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL 
AÇO INOXIDAVEL DIAMANTADA 
FORMATO CHAMA  1 :REF 3118 F 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: CHAMA, TIPO: HASTE, 
HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 
1111 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA 
FORMATO CILINDRICA 
CARACTERISTICA ADICIONAL:TOPO 
OGIVAL, TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE:CORTE FINO 
NUMERAÇÃO AMERICANA 3216 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA 
FORMATO CILINDRICA 
CARACTERISTICA ADICIONAL:TOPO 
OGIVAL, TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE:CORTE MÉDIO 
NUMERAÇÃO AMERICANA 3215 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 
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1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CILÍNDRICA, 
CARACTERISTICA ADICIONAL:TOPO 
PLANO,TIPO HASTE:HASTE REGULAR, 
TIPO CORTE: CORTE FINO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF, 
1093F 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CILÍNDRICA, 
CARACTERISTICA ADICIONAL:TOPO 
PLANO,TIPO HASTE:HASTE REGULAR, 
TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:1091 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CILÍNDRICA, 
CARACTERISTICA ADICIONAL:TOPO 
PLANO,TIPO HASTE:HASTE REGULAR, 
TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:1095 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO,MATERIAL:AÇO 
INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CONE 
INVERTIDO, CARACTERISTICA 
ADICIONAL:COM COLAR ,TIPO 
HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1042 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CONE 
INVERTIDO, CARACTERISTICA 
ADICIONAL: COM COLAR,TIPO 
HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1043 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CONE 
INVERTIDO,TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 
1031 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CONE 
INVERTIDO,TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1032 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CONE 
INVERTIDO,TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
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MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 
1033 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CONE 
INVERTIDO,TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1034 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CONE 
INVERTIDO,TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 
1035 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CÔNICA, 
CARACTERISTICA ADICIONAL, DUPLA, 
TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1046 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CÔNICA, 
CARACTERISTICA ADICIONAL, DUPLA, 
TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1047 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CÔNICA, 
CARACTERISTICA ADICIONAL,TOPO 
EM CHAMA, TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE EXTRA 
FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 
1:REF. 1112FF 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CÔNICA, 
CARACTERISTICA ADICIONAL,TOPO 
EM CHAMA, TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE EXTRA 
FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 
1:REF. 1190FF 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CÔNICA, 
CARACTERISTICA ADICIONAL,TOPO 
EM CHAMA, TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE FINO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 
3195F 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CÔNICA, 
CARACTERISTICA ADICIONAL,TOPO 
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OGIVAL, TIPO HASTE:HASTE LONGA, 
TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA: 2191 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:CÔNICA, 
CARACTERISTICA ADICIONAL,TOPO 
OGIVAL, TIPO HASTE:HASTE LONGA, 
TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:3193 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO: ESFÉRICO, 
CARACTERISTICA ADICIONAL,COM 
COLAR, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, 
TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:1022 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:ESFÉRICO,TI
PO HASTE:HASTE LONGA, TIPO 
CORTE:CIRURGICA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:3017 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:ESFÉRICO,TI
PO HASTE:HASTE LONGA, TIPO 
CORTE:CIRURGICA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:3018 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:ESFÉRICO,TI
PO HASTE:HASTE LONGA, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1013 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:ESFÉRICO,TI
PO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1011 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:ESFÉRICO, 
TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1012 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:ESFÉRICO, 
TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1014 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:ESFÉRICO, 
TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 
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AMERICANA: 1015 
1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 

AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:ESFÉRICO, 
TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1016 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:ESFÉRICO, 
TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1019 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO,MATERIAL: 
AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA,FORMATO:PERA, TIPO 
HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE FINO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1:REF. 3168F 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO:TRONCO 
CÔNICA, CARACTERISTICA 
ADICIONAL: TOPO ARREDONDADO, 
TIPO HASTE:HASTE REGULAR,TIPO 
CORTE:CORTE MÉDIO,NUMERAÇÃO 
AMERICANA:2135 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO:TRONCO 
CÔNICA, CARACTERISTICA 
ADICIONAL: TOPO INATIVO, TIPO 
HASTE:HASTE REGULAR,TIPO 
CORTE:CORTE MÉDIO,NUMERAÇÃO 
AMERICANA:2082 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO:TRONCO 
CÔNICA, CARACTERISTICA 
ADICIONAL: TOPO INATIVO, TIPO 
HASTE:HASTE REGULAR,TIPO 
CORTE:CORTE MÉDIO,NUMERAÇÃO 
AMERICANA:3083 

MICRODONT MICRODONT 5,00 R$ 2,87 

1 BROCA CHAMA Nº 4114 MICRODONT MICRODONT 7,00 R$ 2,87 
1 BROCA CIRURGICA ZEKRYA FG 23 MM MICRODONT MICRODONT 1,00 R$ 26,81 
1 BROCA CONICA INVERTIDA Nº 1151 MICRODONT MICRODONT 10,00 R$ 2,87 
1 BROCA CONICA INVERTIDA Nº 1153 MICRODONT MICRODONT 10,00 R$ 2,87 
1 BROCA ESFERICA Nº 1024 MICRODONT MICRODONT 10,00 R$ 2,87 
1 BROCA  PONTA DIAMANTADA LINHA 

FG ALTA ROTAÇÃO Nº 4124 
MICRODONT MICRODONT 10,00 R$ 10,00 

1 BROCA SEMI ESFERICA 1164 MICRODONT MICRODONT 10,00 R$ 2,87 
1 CABO ESPELHO BUCAL, MATERIAL: 

AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO: 
OITAVADO,TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL 

KONNEM KONNEM 5,00 R$ 4,69 

1 CARPULE INOX KONNEM KONNEM 7,00 R$ 33,93 
1 CIMENTO DE IONÔMERO DE MAXXION FGM 12,00 R$ 22,13 
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VIDRO,TIPO 
:FORRAÇÃO,ATIVAÇÃO:AUTOPOLIME
RIZÁVEL,ASPECTO FÍSICO:PÓ + 
LÍQUIDO,APRESENTAÇÃO:CONJUNTO 
COMPLETO FRASCO C/10 GRS. 

1 CIMENTO 
ODONTOLÓGICO,COMPOSIÇÃO:FOSFA
TO DE ZINCO, ASPECTO FÍSICO:PÓ + 
LÍQUIDO,APRESENTAÇÃO:CONJUNTO 
COMPLETO FRASCO C/28 GRS. 

MAQUIRA MAQUIRA 1,00 R$ 24,72 

1 CIMENTO ODONTOLÓGICO TIPO 
OBTURADOR PROVISÓRIO 
COMPOSIÇÃO COM FLÚOR ASPECTO 
FÍSICO PASTA ÚNICA POTE C/25 GRS 

IODONTOSUL 
IODONTOSUL 

6,00 R$ 10,94 

1 CIMENTO 
ODONTOLÓGICO,TIPO:TEMPORÁRIO,C
OMPOSIÇÃO:ÓXIDO DE ZINCO E 
EUGENOL, ASPECTO FÍSICO: BASE + 
CATALISADOR,APRESENTAÇÃO:CONJ
UNTO COMPLETO POTE C/38 GRS. 

INTERIM BIODINAMICA 6,00 R$ 16,66 

1 COLETOR MATERIAL PÉRFURO-
CORTANTE,MATERIAL:PAPELÃO,CAPA
CIDADE TOTAL:7L, 
ACESSORIOS:ALÇAS RÍGIDAS E 
TAMPA COMPONENTES 
ADICIONAIS:REVESTIMENTO INTERNO 
EM POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE,TIPO USO:DESCARTAVEL 

DESCARPACK 
DESCARPACK  

6,00 R$ 4,52 

1 CONDICIONADOR 
DENTAL,TIPO:ÁCIDO 
FOSFÓRICO,CONCENTRAÇÃO:37%,ASP
ECTO FÍSICO: GEL SERINGA 2,5 ML 

IODONTOSUL 
IODONTOSUL 

50,00 R$ 2,56 

1 CUNHA 
ODONTOLÓGICA,MADEIRA,ANATÔMI
CA,RESTAURAÇÃO ODONTOLÓGICA 
PACOTE C/100 UND 

IODONTOSUL 
IODONTOSUL 

3,00 R$ 12,16 

1 DEDEIRA PARA AMALGAMA JON JON 2,00 R$ 4,16 
1 ESCOVA DE ROBSON,TIPO 

PONTA:CÔNICA,USO:CONTRA-
ÂNGULO,COR:BRANCA 

PREVEN PREVEN 37,00 R$ 1,72 

1 ESCOVA DENTAL,MATERIAL 
CERDAS,NÁILON, MATERIAL 
CABO:PLASTICO,TIPO CABO: 
RETO,FORMATO 
CABEÇA:RETANGULAR,COM CANTOS 
ARREDONDADOS,APLICAÇÃO: 
INFANTIL, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS CABO: LIGEIRAMENTE 
FLEXÍVEL,CARACTERISTICA 
ADICIONAIS:COMPRIMENTO 16CM 

MEDFIO MEDFIO 250,00 R$ 0,52 

1 EUGENOL (2-METOXI-4-(2-PROPEN-1-
IL) FENOL) ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
INCOLOR Á LEVEMENTE AMRELADO 
FÓRMULA QUÍMICA:C10H1202,PESO 
MOLECULAR:164,20G/MOL,GRAU DE 
PUREZA : PUREZA MÍNIMA DE 99% 
NUMERO DE REFERENCIA QUÍMICA: 
CAS 97-53- FRASCO C/5 ML 

AAF AAF 2,00 R$ 11,65 
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1 FIO DENTAL MATERIAL RESINA 
TERMOPLASTICA/CERA E ESSENCIA 
COMPRIMENTO:50 M,TIPO EXTRAFINO 
SABOR NEUTRO CARACTERISTES 
ADICIONAIS: FORMATO MAIS FINO 

HIGIX HIGIX 3,00 R$ 0,55 

1 FLUORETO DE SÓDIO 
CONCENTRAÇÃO 2% FORMA 
FARMACEUTICA GEL TIXOTROPICO 
CARACTERISTICA ADICIONAL 
ACIDULADA FRASCO 200 ML 

IODONTOSUL 
IODONTOSUL 

15,00 R$ 4,35 

1 FLUOMIZ DUOFLUORID FGM 2,00 R$ 18,94 
1 KIT DE LIMAS ENDODONTICAS DE 1 º 

SERIE Nº 15 A 40 C/6 UNID 
ANGELUS ANGELUS 2,00 R$ 79,85 

1 LÂMINA PARA BISTURI Nº15 C/100 UND MAXICOR MAXICOR 2,00 R$ 30,70 
1 MATRIZ ODONTOLÓGICA MATERIAL 

AÇO INOXIDAVEL FORMATO FITA 
APRESENTAÇÃO ROLO 50 
CM,LARGURA:5MM,TIPO USO : 
DESCARTÁVEL 

IODONTOSUL 
IODONTOSUL 

5,00 R$ 1,56 

1 PASTA PROFILÁTICA COMPOISIÇÃO 
BÁSICA PEDRA POMES 
COMPOSIÇÃO:LAURIL SULFATO DE 
SÓDIO CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM FLUOR BISNAGA C/ 
90 GR 

IODONTOSUL 
IODONTOSUL 

5,00 R$ 4,17 

1 PEDRA POMES MATERIAL ROCHA 
MAGNÉTICA COR BRANCA ASPECTO 
FÍSICO PÓ APLICAÇÃO LIMPEZA  
DENTAL USO ODONTOLOGICO 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 
EXTRAFINO FRASCO 100 GRS 

IODONTOSUL 
IODONTOSUL 

1,00 R$ 4,35 

1 PINÇA ODONTOLÓGICA MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL TAMANHO CERCA 
DE 17 CM REFERENCIA 317 INDICAÇÃO 
CLÍNICA APLICAÇÃO P/ ALGODÃO 
ESTERILIDADE AUTOCLAVE 

KONNEM KONNEM 7,00 R$ 11,67 

1 PLACA DE VIDRO, 15 CM, 8 CM, 5 MM, 
TRANSPARENTE,, USO 
ODONTOLÓGICO 

PREVEN PREVEN 2,00 R$ 17,03 

1 RESINA COMPOSTA , TIPO 
:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO 
PARTÍCULAS; HÍBRIDA, ASPECTO 
FÍSICO: CONDENSÁVEL SERINGA 2 
GRS 

MASTER FLOW 
BIODINAMICA 

25,00 R$ 17,41 

1 TIRA ABRASIVA - USO 
ODONTOLOGICO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL + ÓXIDO DE ALUMÍNIO 
TIPO CENTRO : CERCA DE 150 
MM,LARGURA 6 MM 

AAF AAF 5,00 R$ 7,13 

1 TIRA DE POLIESTER C/50 K-DENT QUIMIDROL 5,00 R$ 1,39 
 
Fornecedor: SORAGGE E SOSSAI MANUTENCAO E MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 29.196.977/0001-08, sito na Rua Doutor Mário Clapier 
Urbinatti, CEP: 87080120, na cidade de Maringá/PR, fone/fax (44)9958-9723, por seu 
representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$ 981,40 ( novecentos e oitenta 
e um reais e quarenta centavos )  com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s). 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. 
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1 BROCA  PONTA DIAMANTADA LINHA 
FG ALTA ROTAÇÃO Nº 4124 

Microdont 30,00 R$ 2,70 

1 PONTA ENHANCE Dentsply 23,00 R$ 33,00 
1 PONTA ENHANCE Denstply 7,00 R$ 20,20 

 
Fornecedor: PRÓ SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - 
ME, inscrita no CNPJ sob nº 07.344.756/0001-05, sito na Rua Carlos Gomes, CEP: 
87015200, na cidade de Maringá, fone/fax 44-3224-1234, por seu representante legal, ao 
final assinado, com o valor total de R$ 5.156,53 ( cinco mil, cento e cinquenta e seis e 
cinquenta e três centavos )  com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s). 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. 
1 CABO BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 4, 

13,5 CM 
WELDON 5,00 R$ 11,50 

1 CABO BISTURI, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TAMANHO: Nº 3 

WELDON 5,00 R$ 9,00 

1 EMBALAGEM P/ 
ESTERILIZAÇÃO,MATERIAL:PAPEL 
GRAU 
CIRURGICO,COMPOSIÇÃO:C/FILME 
POLÍMERO 
MULTILAMINADO,GRAMATURA/ESPES
SURA:CERCA DE 60G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ROLO,COMPONENTES 
ADICIONAIS:TERMOSSELANTE,TAMAN
HO\CERCA DE 
5CMX100MTS,COMPONENTES:C/INDICA
DOR QU 

ESTERILCARE 38,00 R$ 24,28 

1 ESCOVA DE ROBSON,TIPO 
PONTA:CÔNICA,USO:CONTRA-
ÂNGULO,COR:BRANCA 

MICRODONT 113,00 R$ 1,50 

1 ESPELHO BUCAL, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL E 
ESPELHO,TIPO:PLANO,TAMANHO:Nº 
5,USO: ENCAIXE UNIVERSAL 
COMPRIMENTO CABO,CABO PADRÃO 
TIPO USO AUTOCLAVEL 
APRESENTAÇÃO EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

MIRAGE 38,00 R$ 2,88 

1 HIPOCLORITO DE SÓDIO,ASPECTO 
FÍSICO:SOLUÇÃO AQUOSA 
CONCENTRAÇÃO TEOR 1% DE CLORO 
ATIVO FRASCO C/1000ML 

PROLINK 15,00 R$ 5,57 

1 Óculos de Proteção SS PLUS 8,00 R$ 4,79 
1 CABO BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 4, 

13,5 CM 
WELDON 1,00 R$ 9,00 

1 CABO BISTURI, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TAMANHO: Nº 3 

WELDON 1,00 R$ 9,78 

1 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PÓ FRASCO C/ 
10 MG 

MAQUIRA 3,00 R$ 5,49 

1 HIPOCLORITO DE SÓDIO,ASPECTO 
FÍSICO:SOLUÇÃO AQUOSA 
CONCENTRAÇÃO TEOR 1% DE CLORO 
ATIVO FRASCO C/1000ML 

PROLINK 5,00 R$ 5,57 

1 LUBRIFICANTE 
ODONTOLÓGICO,COMPOSIÇÃO 
BÁSICA ÓLEO MINERAL 
APRESENTAÇÃO SPRAY COM 

IODONTOSUL 12,00 R$ 23,75 
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ADAPTADOR APLICAÇÃO CANETA DE 
ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS SEM 
CFC FRASCO C/200ML 

1 Óculos de Proteção SS PLUS 2,00 R$ 9,75 
1 PAPEL TOALHA BRANCO INTEROLHAS 

2 DOBRAS PACOTE C 1000 UND 
JPAPEIS 125,00 R$ 8,71 

1 SABONETE, ASPECTO FISICO : 
LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO: CASTANHA 
DA ÍNDIA, BERGAMOTA, MENTOL, 
OUTROS COMPONENTES: CALÊNDULA 
, ALOE VERA E ASSOCIAÇÕES FRASCO 
5000 ML 

PREMISSE 5,00 R$ 31,65 

1 SUGADOR, MATERIAL: PVC, TIPO: 
SALIVA, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: C/ ARAME, PACOTE C/40 
UNIDADES, TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCARTAVEL 

SS PLUS 50,00 R$ 7,39 

1 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL: PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO: COM FILME POLÍMERO 
MULTILAMINADO, 
GRAMATURA/ESPESSURA: CERCA DE 
60G/M2, APRESENTAÇÃO: ROLO, 
COMPONENTES ADICIONAIS: 
TERMOSSELANTE, TAMANHO: CERCA 
DE 30CM X 100 MTS, COMPONENTES: C/ 
INDICADOR Q 

ESTERILCARE 12,00 R$ 145,54 

 
Fornecedor: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
32.708.161/0001-20, sito na Rua Eduardo Benjamim Hosken, CEP: 86020-440, na cidade 
de Londrina/PR, fone/fax (43)3354-3621, por seu representante legal, ao final assinado, 
com o valor total de R$ 2.772,00 ( dois mil, setecentos e setenta e dois reais )  com o(s) 
preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s). 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. 
1 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRURGICO MATERIAL LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME 
TAMANHO EXTRAPEQUENO 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL DESCARTÁVEL 
APRESENTAÇÃO ATÓXICA TIPO 
AMBIDESTRA  TIPO USO 
DESCARTAVEL MODELO FORMA C/100 

UTILE NE UTILE NE 100,00 R$ 27,72 

 
Fornecedor: LICITA SAUDE COMERCIO DE ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 42.205.916/0001-28, sito na Rua Clemente Ferreira, CEP: 14020410, na 
cidade de Ribeirão Preto/SP, fone/fax (43)3354-3621, por seu representante legal, ao final 
assinado, com o valor total de R$ 2.772,00 ( dois mil, setecentos e setenta e dois reais )  com 
o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s). 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. 
1 CANETA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL 

ROLAMENTO: ROLAMENTO AÇO 
INOXIDÁVEL,VELOCIDADE 
MÁXIMA:VELOCIDADE MAXIMA 
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MAIOR 400.000 RPM,REFRIGERAÇÃO: 3 
OU MAIS FUROS ,TROCA DE 
BROCAS:SACA BROCA,TIPO 
CONEXÃO:CONEXÃO 2 FUROS,TIPO 
CABEÇA:CABEÇA PADRÃO. 

1 CANETA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL 
ROLAMENTO: ROLAMENTO AÇO 
INOXIDÁVEL,VELOCIDADE 
MÁXIMA:VELOCIDADE MAXIMA 
MAIOR 400.000 RPM,REFRIGERAÇÃO: 3 
OU MAIS FUROS ,TROCA DE 
BROCAS:SACA BROCA,TIPO 
CONEXÃO:CONEXÃO 2 FUROS,TIPO 
CABEÇA:CABEÇA PADRÃO. 

DX MEGA TORQUE 3,00 R$ 330,00 

 
Fornecedor: 14) CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.652.030/0003-32, sito na AC Floreal Ribeiro, CEP: 
89815-290, na cidade de Chapecó/SC, fone/fax (54)3523-2700, por seu representante legal, 
ao final assinado, com o valor total de R$ 808,20 ( oitocentos e oito reais e vinte centavos )  
com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s). 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. 
1 EMBALAGEM P/ 

ESTERILIZAÇÃO,MATERIAL:PAPEL 
GRAU 
CIRURGICO,COMPOSIÇÃO:C/FILME 
POLÍMERO 
MULTILAMINADO,GRAMATURA/ESPE
SSURA:CERCA DE 60G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ROLO,COMPONENTE
S 
ADICIONAIS:TERMOSSELANTE,TAMA
NHO\CERCA DE 
15CMX100MTS,COMPONENTES:C/INDI
CADOR Q 

DUOTEC UND ESTERIL 
CARE 80587510002 

12,00 R$ 67,35 

 
 5.2 – Os preços a serem pagos à DETENTORA serão os vigentes na data da ordem de 
fornecimento, independentemente da data da entrega dos produtos. 
 5.3 – Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelo fornecimento dos 
produtos objetos desta Ata de Registro de Preço, incluído frete até o local de entrega. 
 5.4 – O preço registrado poderá ser adequado pelo Setor de Licitações, em função da dinâmica 
do mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo a seguinte 
metodologia: 
 5.4.1 – Independentemente de solicitação da DETENTORA, o preço registrado poderá ser 
revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão 
responsável convocar a detentora para estabelecer o novo valor; 
 5.4.2 – O preço registrado poderá ser majorado mediante solicitação da DETENTORA, desde 
que seu pedido esteja acompanhado de documentos que comprovem a variação de preços do 
mercado, tais como tabelas de fabricantes, notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de 
matérias-primas, etc.  
5.4.3 – O novo preço somente será válido após sua publicação e, para efeito do pagamento de 
fornecimentos porventura realizados entre a data do pedido de adequação e a data da 
publicação, o novo preço retroagirá à data da autorização de reajustamento fornecida pela 
Administração. 

5.5 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento de cada forneci-
mento, e da entrega da nota fisca eletrônica na tesouraria da Contratante, ficando a liberação do pagamento 
condicionada à regularidade do fornecedor perante o INSS e FGTS; 
5.6 – Para processar-se o pagamento, a DETENTORA deverá submeter à unidade requisitante as competentes 
notas fiscais, emitidas separadamente para cada Secretaria/Departamento, acompanhada do atestado de rece-
bimento definitivo e Xerox – (cópia) da nota de empenho ou do Pedido de Compra.
 5.7 – A nota fiscal/fatura que apresentar incorreções será devolvida à empresa contratada para as devidas cor-
reções e/ou substituições.
 5.7.1 – Nas hipóteses em que a DETENTORA deva proceder a ajustes da documentação necessária ao paga-
mento, o prazo para pagamento (Item 5.5) será interrompido e reiniciará a partir da data em que se der a regu-
larização e entrega da nota fiscal corrigida.
 5.8 – Para atestar o recebimento definitivo dos objetos entregues, as unidades requisitantes terão o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da data da entrega.
 5.9 – As unidades requisitantes não poderão receber material diferente daquele objeto do registro de preço, sob 
pena de responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato.
 5.10 – Estando em termos a documentação necessária ao pagamento apresentada pela DETENTORA, o pa-
gamento devido será depositado na conta-corrente que a DETENTORA deverá manter no banco (indicado, que 
possua agência no Município); ou excepcionalmente, no Departamento de Contabilidade e Finanças.
 5.11 – Em sendo a unidade requisitante entidade autárquica, a forma de pagamento será a eleita pela admi-
nistração indireta.

 CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
 6.1 – Se a Detentora se recusar a cumprir o objeto sem justificativa, se caracterizará o descumprimento da 
obrigação assumida, podendo os demais licitantes serem chamados na ordem de classificação, para fazê-lo 
em condições iguais às da Detentora, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades cabíveis, sem prejuí-
zo da aplicação de outras.
 6.2 – A não assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido de 5 (cinco) dias úteis após convo-
cação, caracterizará o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando à adjudicatária o impedimento de li-
citar e contratar com a Administração Pública, cuja definição encontra-se no artigo 6º, inciso XI da Lei 8.666/93, 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos.
 6.3 – Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração do Município de Tamboara pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º, da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujei-
tará a licitante às penalidades e sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações pelo não cum-
primento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor.
 6.4 – Sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, havendo irregu-
laridades na execução do objeto, a Detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ficará sujeita ao cancela-
mento do Registro e às penalidades de acordo com os seguintes critérios:
a) Advertência
b) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento).
 c) Multa de até 10%(dez por cento) sobre o valor total do Registro de Preços, pelo descumprimento de qual-
quer cláusula da Ata de Registro de Preços, exceto prazo de entrega. d) Suspensão temporária de participa-
ção em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos;
 e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos re-
sultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.
 6.5 – As multas de que tratam os subitens anteriores, somente poderão ser relevadas, quando os fatos gerado-
res da penalidade decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, que independam da vontade da DETENTO-
RA e quando aceitos, justifiquem o atraso.
 6.6 – As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de descumprimento de 
prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela administração.
 6.7 – No caso de reincidência de irregularidades na execução do objeto por 03 (três) vezes ou mais, a Con-
tratante poderá rescindir a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS firmada, ficando caracterizada inexecução par-
cial do objeto.
 6.8 – As multas que forem aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos efetuados à Detentora da ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.
 6.9 – As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o contraditório 
e a ampla defesa. 
6.9.1 – Antes da aplicação das sanções de que tratam os itens anteriores, será expedida uma notificação para 
que o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal.
 6.10 – O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa 
apenada.
 6.11 – As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.
 6.12 – Confirmada a rescisão/cancelamento com a empresa vencedora, será convocado outro licitante, obser-
vada a ordem de classificação, para fornecer os produtos nas mesmas condições do 1º colocado, e assim su-
cessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA
 7.1 – A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada pela administração, assegurado o contraditó-
rio e a ampla defesa, quando a Detentora:
 7.1.1 – Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legais aplicáveis à espécie; 
7.1.2 – Não firmar contratos de fornecimento ou deixar de retirar notas de empenho, nos prazos previstos; 
7.1.3 – Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se superior aos praticados no mercado.
 7.2 – Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente ata também poderá ser cancelada por 
razões de interesse público.
 7.3 – Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses de rescisão dos contratos em geral, 
com as consequências legalmente previstas.
7.4 – A comunicação do cancelamento do registro de preço, nas hipóteses previstas nos itens 7.1 e 7.2 desta 
cláusula, serão feitas pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento.

 CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 – Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta da dotação orçamen-
tária a ser definida no momento da contratação, por tratar-se de Sistema de Registro de Preços.
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contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 6.5 – As multas de que tratam os subitens anteriores, somente poderão ser relevadas, quando os 
fatos geradores da penalidade decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, que independam 
da vontade da DETENTORA e quando aceitos, justifiquem o atraso. 
 6.6 – As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de 
descumprimento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela 
administração. 
 6.7 – No caso de reincidência de irregularidades na execução do objeto por 03 (três) vezes ou 
mais, a Contratante poderá rescindir a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS firmada, ficando 
caracterizada inexecução parcial do objeto. 
 6.8 – As multas que forem aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos efetuados à 
Detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 6.9 – As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa.  
6.9.1 – Antes da aplicação das sanções de que tratam os itens anteriores, será expedida uma 
notificação para que o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto 
no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal. 
 6.10 – O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da 
empresa apenada. 
 6.11 – As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 
 6.12 – Confirmada a rescisão/cancelamento com a empresa vencedora, será convocado outro 
licitante, observada a ordem de classificação, para fornecer os produtos nas mesmas condições 
do 1º colocado, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA 
 7.1 – A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada pela administração, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, quando a Detentora: 
 7.1.1 – Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legais 
aplicáveis à espécie;  
7.1.2 – Não firmar contratos de fornecimento ou deixar de retirar notas de empenho, nos prazos 
previstos;  
7.1.3 – Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se superior aos 
praticados no mercado. 
 7.2 – Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente ata também poderá ser 
cancelada por razões de interesse público. 
 7.3 – Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses de rescisão dos 
contratos em geral, com as consequências legalmente previstas. 
7.4 – A comunicação do cancelamento do registro de preço, nas hipóteses previstas nos itens 7.1 
e 7.2 desta cláusula, serão feitas pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento. 
 
 CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1 – Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta da 
dotação orçamentária a ser definida no momento da contratação, por tratar-se de Sistema de 
Registro de Preços. 

DOTAÇÃO FONTE 
9- 02.001.04.122.0007.2.003.3.3.90.39.00.00. – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

01000- Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente 

76- 04.001.04.122.0007.2.004.3.3.90.39.00.00. – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   

01000- Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente 

501- 09.001.15.451.0061.2.006.3.3.90.39.00.00. – 01000- Recursos Ordinários (Livres) - 
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Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Exercício Corrente 
512- 09.001.15.452.0060.2.020.3.3.90.39.00.00. – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

01000- Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente 

552- 10.001.20.608.0014.2.037.3.3.90.39.00.00. – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

01000- Recursos Ordinários (Livres) - 
Exercício Corrente 

 
 CLÁUSULA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
9.1  Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato;  
 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  
 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato;  
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo.  
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 –  A fiscalização da Ata de Registro de Preços, ficará a cargo da Servidora Municipal 
Dayane de Mello Cauneto. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 11.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Paranavaí – Estado do Paraná, para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por 
encerrada a presente Ata que lida e achada conforme, vai assinada pelas partes, em duas vias de 

CLÁUSULA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

9.1  Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e sub-
contratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objeti-
vo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
ção ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua pro-
priedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-
reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adianta-

mento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declaran-
do-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo orga-
nismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execu-
ção um contrato financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/
ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 –  A fiscalização da Ata de Registro de Preços, ficará a cargo da Servidora Municipal Dayane de Mello 
Cauneto.

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 11.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Paranavaí – Estado do Paraná, para dirimir as eventuais controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que 
lida e achada conforme, vai assinada pelas partes, em duas vias de igual teor e mesmo fim, tendo sido a mesma 
lavrada na Divisão de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Tamboara, e em 20 dias contados de sua 
assinatura, será remetida para publicação. o resumo da presente ata de registro de preços, nos termos da Lei. 
Tamboara-Pr, 13 de setembro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBOARA
Antônio Carlos Cauneto – Prefeito Municipal

DETENTORES

___________________________________________________________
H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

___________________________________________________________
SALVI, LOPES E CIA LTDA.,

___________________________________________________________
EC VARGAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

___________________________________________________________
JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

___________________________________________________________
FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

___________________________________________________________
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

___________________________________________________________
PIZANI & PIZANI CURSOS E TREINAMENTOS

___________________________________________________________
UP DENT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCIAL LTDA

___________________________________________________________
DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI

___________________________________________________________
SORAGGE E SOSSAI MANUTENCAO E MATERIAL HOSPITALAR LTDA

___________________________________________________________
PRÓ SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI – ME

___________________________________________________________
PRÓ SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI – ME

___________________________________________________________
PROLINE MATERIAL HOSPITALAR – EIRELI

___________________________________________________________
LICITA SAUDE COMERCIO DE ODONTOLOGICOS LTDA

___________________________________________________________
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

          CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E  

DO ADOLESCENTE DE RONDON 

             Avenida Rio de Janeiro, 479 Cep: 87800-000  

Fone/Fax: 3672-2176 Rondon-Pr 

 

RESOLUÇÃO N°006/2021 

                                            Súmula: Aprova o “Termo de Adesão Municipal e o 
Plano de Ação/ Aplicação referente a Deliberação 043/2021 – CEDCA/PR, do 
Repasse Incentivo Crianças e Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID”. 
  
                                      O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Rondon-Pr, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 
1.420/2009 alterada e complementada pela Lei nº 1.656/2013 de 10/12/2013 e pela 
Lei 1.796/2017 de 26/07/2017 conforme deliberação da plenária realizada em 
15/09/2021. 

RESOLVE: 

                                     Art. 1° - Aprovar a “Termo de Adesão Municipal e o Plano 
de Ação/ Aplicação referente a Deliberação 043/2021 – CEDCA/PR, do 
Repasse Incentivo Crianças e Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID”. 
 
 
                                           Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Rondon, 15 de Setembro de 2021. 

 
João Paulo Dorne Calabrezi 

Presidente do CMDCA 

          CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E  

DO ADOLESCENTE DE RONDON 

             Avenida Rio de Janeiro, 479 Cep: 87800-000  

Fone/Fax: 3672-2176 Rondon-Pr 

 

RESOLUÇÃO N°007/2021 

                                            Súmula: Aprova o “Termo de Adesão Municipal e o 
Plano de Ação/ Aplicação referente a Deliberação 038/2021 – CEDCA/PR, do 
Repasse Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos”. 
  
                                      O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Rondon-Pr, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 
1.420/2009 alterada e complementada pela Lei nº 1.656/2013 de 10/12/2013 e pela 
Lei 1.796/2017 de 26/07/2017 conforme deliberação da plenária realizada em 
15/09/2021. 

RESOLVE: 

                                     Art. 1° - Aprovar a “Termo de Adesão Municipal e o Plano 
de Ação/ Aplicação referente a Deliberação 038/2021 – CEDCA/PR, do 
Repasse Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos”. 
 
                                           Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Rondon, 15 de Setembro de 2021. 

 
João Paulo Dorne Calabrezi 

Presidente do CMDCA 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Querência do Norte 13 de setembro de 2021. 

VALDIR EGER 

CONTRATADA CONTRATANTE 
EGER COMERCIO DE ALIMENTOS - ME 

CNPJ:063.023.850-00128 

RG:SSP PR 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.7/2021, decorrente de Pregão n°    1/2021 de REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE 
PESSOAL E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, GÁS GLP CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,   Querência do 
Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa EGER COMERCIO DE ALIMENTOS - ME , inscrita no CNPJ sob nº. 06.302.385/0001-28, com 
sede no endereço RUA ALEXANDRE ROGLIO, 864, Centro, CENTRO Querência do Norte-PR neste ato 
representada por  VALDIR EGER,  portador do RG n° SSP PR, portador do CPF sob n° 580.647.889-00, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro)  na importância de R$    
10.695,30 (dez mil seiscentos e noventa e cinco reais e trinta centavos) , corresponde ao acréscimo de 
20,0% no item coxa e sobre-coxa de frango , com finalidade de com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c 
§1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:580.647.889-00 

www.elotech.com.br 


